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legislativo nern a justiça, o Governo pode administrar

desastrosamente, e causar ao patrimônio pUblico danos

irreparáveis. Em casos tais, que autoridade o poderá

conter, neste regime? Par sua parte, o Congresso

Nacional, sern ultrapassar a órbita da sua autoridade

privativa e discricionária, pode legislar desacertos,

loucuras e ruinas. Onde a responsabilidade legal, a

responsabilidade execut&vel contra esses excessos? E,

se os dais poderes politicos se derem as mãos urn ao

outro, nao intervindo, moral ou rnaterialmente, a

soberania da opiniao püblica, naufragara a Estado, e

a Naçao podera, talvez, soçobar. Nem par isso,

contudo, já cogitou alguem de chamar, nessas

conjunturas, contra os dois poderes politicos, a

poder judicial. E que, contra as desacertos deste

genera, nao se concebe outra responsabilidade, senâo

• da conta que todos as orgaos da soberania nacional

• ele devem.

Noutra situaçao nào se acham as tribunais e, corn

part icularidade, o Supremo Tribunal Federal, quando

averba de inconstitucionajlidade as atos do Governo

ou os atos do Congresso," Comentários a Constituiçâo,

IV, p. 21 e 22.

Tenha-se,	 portanto,	 coma	 p"-tftcarnente

estabelecido que abusos, excessos, erros ou

violências, Câmara e Senado podem praticá-los. Em

matéria de "impeachment" e em outras matérias. Mas

nâo so a Câmara e a Senado," op. cit., n. 165, p. 181

e 182.
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Dir-se-a que RUI fala em poderes discricionários e o

impeachment nâo é um processo discricionãrio puro e simples;

nao o e, sem dUvida, mas ninguern negará sejarn largas as faixas

de discricionariedade que o envolvem e permeiarn . Mas a mim

parece que, na justa medida, o que RUI disse a respeito das

funçOes discricionãrias aplicar-se-á aos poderes privativos de

cada poder. Saliento e sublinho, na justa medida, nao de

maneira absoluta e ilimitada.

De modo que, quando sustento que ao Judiciário não

compete interferir num processo que a Constituiçao conferiu ao

Congresso instaurar, conduzir e concluir, penso nâo estar

dizendo nenhuma heresia.

Outorgando certo poder a urn dos Poderes, entendem-se

confiados a sua discriçao, ou sabedoria, os meios adequados ao

desempenho cabal do poder; quem quer os fins, dá os meios;

cabe-ihe, obviamente, a construçao das cláusulas

constitucionais a respeito.

7. 0 Poder Judiciário não é superior aos demais. Cada

qual, no àmbito da sua atribuiçoes especIficas e privativas,

profere a palavra derradeira, ainda que nao seja a rnais sábia.

A extensâo do Poder Judiciário decorre do fato, segundo a velha

licao ainda de RUI BARBOSA, hoje expressa em formula lapidar,

de*a toda lesão do direito individual corresponder uma açào,

que devidarnente ajuizada, ha de ser conhecida e julgada.

Em rninucioso estudo sobre a contribuiçao do excelso

brasileiro ao Direito Constitucional em geral e a Constituicao

14
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IlIII de 46 em particular, ao apreciar o disposto no § 42 do art.

141, segundo o qual "a lei nao poderá excluir da apreciaçao do

Poder Judiciário qualquer lesâo de direito individual", LEVI

CARNEIRO faz este comentário: "esta e a Sümula da mais alta e

insistente doutrinaçao de RUI BARBOSA", Dois Gigantes da

Democracia, 1954, p. 158.

E preciso não esquecer, no entanto, que a

Constituiçao nao confiou ao Judiciário, mas ao Congresso, em

momentos sucessivos a Câmara e ao Senado, a jurisdiçao

extraordinária concernente ao "impeachment". Fez bern, fez mal?

Näo e o momento de indagar. Fez. E o Poder Judiciário nao pode

DPW empecer, direta ou indiretamente, o exercicio de uma atribuiçao
que nao é sua. De maneira absoluta? Não estou em uma sala de

aula, estou em face de urna Mandado de Segurança, cujo prirneiro

pedido é

"para simplesmente determinar a sustaçao do

procedimento do impeachment já virtualmente

instaurado na Câmara dos Deputados, ate o final

julgamento do writ", item 78, a.

8. Se nào tivesse ficado em solitária unidade nesta

Corte, em clara divergencia com a sabedoria nunca assás louvada

de seus preclaros membros, que tenho como meus mestres, nâo me

teria demorado na reiteraçao de entendimento jä enunciado,

quando da apreciaçao do pedido de liminar, e que,

I
	

respeitosamente, reitero.

Alias, ainda hoje pela rnanhâ, considerando a rninha

posiçao dissidente, perguntei-me se não estaria errado no
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entendimento de que descabe ao Poder Judiciário imiscuir-se no

4	 exercIcio de funçao jurisdicional que a Constituição

privativamente a outro Poder. Ref leti mais uma vez sobre a

rnatéria e, para desgosto meu, hei de permanecer no insularnento

a que me vejo reduzido, tendo viva a preocupação de que a

questao nao está tanto em interferir aqui ou ali ou deixar de

faze-b, mas em, uma vez ingressado nessa area estranha, onde e

corno parar, retroceder e retirar-se.

9. No raciocInio dos que entendem que o Poder Judiciário

pode interferir na marcha do processo de impeachment, he urna

premissa não articulada, que poderia ser assim enunciada: a

Congresso não tern a isenção que a Judiciário possui, razão por

que este decide rnelhor do que aquele. Nào me parece induvidosa

essa prernissa oculta. De mais a mais, exatamente para evitar

decisöes menos acertadas, a Constituiçao exige o quorum

altissimo de 2/3 da Câmara para autorizar a instauraçao do

processo de responsabilidade do Presidente da RepUblica e ainda

2/3 do Senado para que a autoridade venha a ser condenada e

afastada do supremo cargo executivo. No entanto, para a
condenaçao do Presidente da Repüblica pela prática de crime

comum, a Constituiçao nao exige 2/3 do Supremo Tribunal

Federal; nao exige sequer a voto de sua maioria absoluta. Dou

outro exernpbo. Para a declaraçao de inconstitucionalidade de

lei ou ato normativo, a Constituicao se contenta com o voto da

4 Aoria absoluta do Tribunal; para a simples instauraçao do

I
processo de responsabilidade pelo Senado, ela reclama o voto de

2/3 da Càmara. Dir-se-a que os parlamentares, em geral, nâo tém

educaçao juridica, nem o hábito de julgar segundo os estibos e

par&metros judiciais, e e verdade. Mas tambérn e verdade que a

16
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processo e julgamento do impeachment nao e igual ao que se

4	 processa nas cortes de justiça, nem obedece aos

critérios. Fossem idênticos e não haveria raz&o para deixar de

atribuir ao STF o processo e julgamento do Presidente da

RepUblica nos impropriamente chamados crimes de

responsabilidade, quando a ele compete processar e julgar a

mesma autoridade nos crimes cornuns. De rnais a mais, o Poder

Judiciário, por mais ilustrados e mntegros que sejarn os seus

integrantes, nao acerta sempre. Ele também erra. E decidindo

originaria e conclusivamente, o seu erro não tem reparaçao. Foi

S o que disse RUI BARBOSA, falando no Senado, alias, em defesa do

STF; notou o grande advogado, jurista e homem de Estado,

forrado de saber e experiência, que

"em todas as organizaçôes poilticas cu judiciais

ha sempre uma autoridade extrema para errar em ültirno

lugar. ... 0 Supremo Tribunal Federal, não sendo

infalIvel, pode errar, mas a alguem deve ficar o

direito de errar por ültimo... Isto e humano", Obras

Completas, XLI, 1914, III, 259.

Em verdade, nenhum poder tern o monopólio do saber e

da virtude; os Poderes acertam e erram. Acertam mais do que

erram, felizmente, mas tambérn errarn. E da natureza humana. E o

que decide em Ultimo lugar erra ou acerta irremediavelmente,

sern recurso a quem quer que seja. 0 acerto ou o desacerto serão

Ainitivos.  Esta verdade, singela e trivial, não deve ser

esquecida. Nem os hornens, nem as suas instituiçoes, são

perfeitas e infailveis.

10.	 A Corte está em face de urn caso que bem demonstra que

17
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o princIplo da separaçao dos poderes e sua harrnonia não é uina

ficçao, nern urn preceito rnerarnente acadêrnico; a situaçao que se

nos depara indica vivarnente que ha areas privativas do Poder

Legislativo, embora as atribuiçâes nao sejarn de caráter

legislativo; o processo do impeachment, todo ele, é confiado a

jurisdiçao constitucional do Congresso, prirneiro na Càrnara,

depois no Senado, que a respeito tern a palavra final,

irrecorrivel e definitiva.

11. Ern sIntese, rneu voto é no sentido de nào conhecer do

Spresente mandado de segurança, coerente, alias corn o voto que

exarei no MS 20.941-1. Vencido, passo a examinar cada urn dos

itens do pedido, rnas o farei de rnaneira a evitar ao rnáxirno a

interferéncia ern ternas gue me parecern estranhos ao Poder

Judiciãrio.

12. Mesmo que admitisse o cabimento do mandado de

segurança, nao poderia dar o que pede o ixnpetrante.

13. Seu prirneiro pedido é no sentido de sustar o

procedirnento do impeachment ate o final julgarnento do writ; o

pedido está obviarnente prejudicado, pois o writ está sendo

julgado.

14. Os dernais envolvern, direta ou indiretarnente, a

a* cabilidade da Lei 1.079. Sustenta a impetrante que essa lei

foi revogada pela Ernenda n 9 4, de 1961. Não vejo fundarnento na

alegaçao. Bastaria lembrar que o art. 52 da Ernenda n 2 4 é

meramente exemplificativo, verbis, "são crimes funcionais as

atos do Presidente da Repüblica que atentarern contra a

18
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4 Constituição Federal e, especialmente, os que atentaram contra:

Nào me demorarei, porem, na análise da tese; limitar-me-ei

a lembrar que esse tern sido o entendirnento do Supremo Tribunal

Federal ao longo do tempo.

Corn efeito, bern depois de derrogada a Constituiçao de

46, ao apreciar a MS 20.442, de 1984, relator o r. Ministro

FRANCISCO REZEK, por unanimidade, a lei em causa foi tida como

recepcionada pela nova ordem. 0 segundo julgado traz o

prestIgio de sua assinatura, Sr. Presidente; foi prolatado no

MS 20.474, de 1986; nele a vigência da Lei 1079 nâo foi sequer

debatida. 0 terceiro e de ontem, j& posterior a Constituição de

p88; trata-se do MS 20.941, relator a Sr. Ministro ALDIR

PASSARINHO, mas cuja ementa foi redigida pelo Sr. Ministro

SEPULVEDA PERTENCE, por deterrninaçao da Carte; neste caso não

se questionou diretamente a aplicabilidade da Lei 1079, rnas

mais de urna vez se aludiu a ela; a respeito houve ate mesrno urn

quiproquo, havendo quem entendesse que a erninente Ministro

ALDIR PASSARINHO concluira pela revogaçao da parte relativa ao

procedirnento na Cârnara dos Deputados, o que nao correspondia ao

pensamento de S. Exa., corno deixou expilcito em carta dirigida

a V.Exa., divulgada pela irnprensa.

Isto nâo quer dizer que todos as artigos da Lei 1079

estejarn em vigor. Alguns foram revogados pela Constituiçao de

88 e rnesmo antes dela, par diplomas intermediários. 0 art. 22,

por exemplo, dizia que "... são passiveis de perda do cargo,

corn inabilitaçaa ate cinco anos. ..". A fOrmula correspandia a

Constituição de 46; a Carta de 67, não disse rnais "ate cinco

anas", rnas "por cinco anas". E a Constituiçao de 88 fala "par

19
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oito anos". E claro que a Lei 1079 ha de ser lida a luz das

disposiçoes supervenientes. Segundo o art. 81, "a declaraçao de

procedéncia da acusaçao nos crimes de responsabilidade so

poderá ser decretada pela maioria absoluta da Câmara que a

proferir". Desde 67, não é suficiente a maioria absoluta, mas

dois terços. E hoje a Câmara não decreta a acusação,

autoriza o processo a ser instaurado no Senado. 0 art. 82, que

provocou grandes debates quando da elaboraçao da lei, dispunha

que o processo "nao poderia exceder o prazo de cento e vinte

dias". Desde a Carta de 67, porém, o artigo estã revogado, pois

aquele diploma dispôs que o processo deveria estar ultimado em

sessenta dias e se tal nao ocorresse seria arquivado. Hoje a

Constituiçao preceitua "se decorrido o prazo de cento e oitenta

dias, o julgamento nao estiver concluldo, cessard o afastamento

do Presidente, sem prejuIzo do regular prosseguimento do

processo", art. 87 § 22. E assim por diante. Em sIntese, a Lei

1079 é aplicável, na medida em que nao tenha sido revogada, e

em vários passos ela o foi, coino penso ter demonstrado em casos

didaticamente claros; mas nem todas as normas têm esta

transparência e o problema essa simplicidade.

JRk
4

1

Tenho para mim, Senhor Presidente, que o Presidente

da C&mara ha de joeirar as normas aplicáveis, e nâo o Supremo

Tribunal. 0 Presidente da Câmara, e sO ele, enquanto 0 assunto

estiver na Câmara. E no momento em que ele passar ao Senado, se

a Senado passar, caberã a V.Exa., como Presidente do Supremo

Tribunal Federal, e Presidente do Senado, enquanto Tribunal,

eleger as normas da lei a aplicar.

Também me parece, Senhor Presidente, que as normas

20
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por lei endereçadas a C&mara, desde o momento em que a Câmara

deixou de ter competência para processar a autoridade, serào

aplicáveis, no que couber, ao Senado, que passou a ter a

atribuiçao de "processar e julgar", o Presidente, quando tinha

apenas a de "julgar".

15. Uma questao particularmente delicada foi abordada no

curso do julgamento, e o Senhor Ministro SEPULVEDA PERTENCE já

ihe deu a exata formulaçao: quando se discute o conflito

suposto, ou possIvel, entre lei e regimento, sem düvida, ha de

prevalecer a lei. Se me permitisse o eminente Ministro

SEPULVEDA PERTENCE, eu diria apenas que a soluçao, antes de

estar na Constituiçao da Repüblica, como está, deriva da

Constituição do Império, cujo art. 134, dispunha: "Uma lei

particular especificara a natureza destes delictos, e a maneira

de proceder quanto a elles". 0 Constituinte de 91 apenas

manteve, neste passo, o texto imperial e as posteriores o

repetiram; e uma simgularidade do nosso Direito, porque na

generalidade dos sistemas nem a Constituiçao, nem a lei, cuidam

do tema, que encontra sua disciplina no acervo de privilegios e

prerrogativas parlamentares, ordenados em obras clássicas, como

a de ERSKINE MAY, ou nos opulentos "Precedents" da Câmara dos

Representantes dos Estados Unidos, organizados por HINDS e

CANNON.

*
	

Dir-se-a que, nessa matéria, nào ha lugar para o

regimento?	 He, coma se ye da Lei 1.079, cujo art. 38

preceitua:

"Art. 38 - No processo e julgamento do

Presidente da RepUblica e dos Ministros e Estados,

21
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serão subsidiárias desta lei, naquilo em que lhes

forem aplicáveis, assim os regimentos internos da

C&mara dos Deputados e do Senado Federal, como o

Código de Processo Penal.

16. Pretende o impetrante que o Supremo Tribunal Federal

determine a Câmara a aplicaçao do disposto no art. 217, § 12,

do seu Regimento Interno, e nesse sentido logrou obter os votos

dos eminentes Ministros OCTAVIO GALLOTTI e ILMAR GALVAO; peço

licença para externar minha respeitosa divergencia, pois

entendo que este Tribunal não poderia faz&-lo e neste passo

acompanho os votos dos eminentes Ministros CARLOS VELLOSO,

CELSO DE MELLO e SEPULVEDA PERTENCE.

17. Em verdade, a Càmara, e nao ao Supremo Tribunal, cabe

determinar o rito a ser seguido no caso. E a Câmara o fez e é

contra ele que o impetrante se insurge; se o Supremo o fizesse

estaria se substituindo ao órgao competente, a Càmara dos

Deputados. Em homenagem a alta autoridade donde emana,

reproduzo esta passagem das "informaçoes" prestadas:

"12. Considerando o exposto, as normas as quais

cabe recorrer para embasar o processo e julgamento,

inclusive o procedimento que culmina com a

adnuissibilidade da acusaçao, isto e, o procedimento

. para autorizar a instauraçao de processo por crime de

responsabilidade contra o Presidente da RepUblica

são:

a) a Constituição Federal (em especial, artigos

51, I; 52, I e parágrafo ünico; 85 e 86);

b) a lei especial, ou seja, a Lei n 2 1.079, de

22
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10 de abril de 1950, no que nao contraria o espirito

e a letra da Constituiçao de 1988;

C) subsidiariamente, no que forem aplicáveis, os

Regimentos Internos da Cârnara dos Deputados e do

Senado Federal, bern como o Codigo de Processo Penal

(art. 38 da Lei n 2 1.079/50).

13. Considerando o texto constitucional e

dispositivos da Lei n 2 1.079/50, pode-se aier que:

a) ha perfeita harmonia entre a estatuldo nos

incisos I a VII do art. 85 da Constituiçao e a que se

explicita nos artigos 52 a 12 da Lei n 9 1.079/50 - a

simples leitura da legislaçao ordinária, neste

particular, evidência a perfeita adequaçao dos tipos

aos parâmetros genericos fixados na Constituiçâo;

b) no que diz respeito a parte processual, a

texto promulgado em 1988 importou em grandes

inovaçoes.

14. Considerando as inovaçoes do texto

constitucional, ou seja, que compete privativamente a

Câmara dos Deputados autorizar, por dois terços de

seus membros, a instauraçao de processo e, ao Senado

Federal, processar e julgar a Presidente da

RepUblica, a fase procedirnental, na Câmara dos

Deputados, deverá ser, repetindo a Ministro CELlO

BORJA, discricionãria autorizaçao como simples

condiçao de procedibilidade Judicial e, nao mais,

juIzo de procedência da acusaçaa.

15. Considerando que a Constituiçao defere a

Câmara dos Deputados, no dizer do Ministro CELSO DE

MELLO, a competencia para proferir julgamento sabre a

23	
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processabilidade da acusaçao, corn exclusâo de

qualquer outro orgão do Estado, a fase na Câmara dos

Deputados, embora nao seja o processo propriarnente

dito, que e da competéncia do Senado, deve

revestir-se de formalidades procedimentais, que são

as estatuldas na Lei n 9 1.079/50, naguilo gue nao

contrariar a Constituição - expurgada toda a parte

estritamente processual.

16. Considerando que a açao se insere no

processo e está subordinada a rnesrna regulamentaçao

normativa que disciplina os atos processuais, isto e,

ao direito processual, a pretensão punitiva nos casos

de crime de responsabilidade obedece a regras

especialissimas, tanto no que diz respeito a

respectiva titularidade, quanto no tocante ao Orgao

julgador; enquanto nos delitos comuns e o Ninistério

Püblico o titular da ação, nos casos de crime de

responsabilidade do Presidente da Repüblica

atribui-se ao cidadão a faculdade de iniciativa

mediante denüncia, a qual constitui o momento inicial

de todo o procedimento persecutOrio. Portanto, as

normas que disciplinam o oferecimento da denüncia,

assirn coma aquelas que tutelarn as fases subseqUentes,

inclusive as relativas a condiçao de procedibilidade

(autorizacao da Cârnara dos Deputados por maioria de

dais terços dos seus membros) so podem estar contidas

na lei a que se refere o parãgrafo ünico do artigo 85

da Constituiçao.

17. Considerando que a Regimento Interno da

Câmara dos Deputados somente atuará em tais assuntos
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subsidiariarnente, o cornando constitucional serã

obedecido aplicando-se a Lei n 2 1.079/50 na parte

procedimental que diz respeito a tramitaçao da

denüncia no ârnbito da Casa, ou seja, artigos 14 e 18,

porque dispoern sobre os requisitos da denUncia,

formais e materials, em pleno vigor porque

compatIveis corn o texto constitucional.

18. Considerando que as artigos 19 e 22

(primeira parte), da Lei 1.079/50, dispöem sobre a

trarnitaçao inicial do pedido,na Câmara dos Deputados

e, que se destinavam a forrnaçao de urn juizo prévio

sobre a adimissibilidade da denüncia, as etapas

previstas devem ser entendidas a luz do novo comando

constitucional, razâo pela qual, a falta de norrna

legal expressa, e de se recorrer subs idiariamente ao

Regimento Interno da Cârnara dos Deputados.

19. Considerando a alteraçao constitucional

aludida, mas, para nào desatender a urn outro

princIpio, que e a da arnpla defesa assegurada aos

acusados em geral (art. 52, LV, da Constituiçao

Federal) e, ainda, ern atençao a que a peça vestibular

encerra urna denüncia de cidadão que, como tal, na

trarnitaçao de projeto, tem re gime prioritário na

Cârnara dos Deputados, (art. 151, II, 'i a", do R.I),

foram aplicados, em caráter subsidiário, as normas

disciplinares do Regimento Interno da Casa.

20. Considerando que, o prazo previsto para as

Cornissöes exarninarern proposiçoes, quando se tratar de

matéria em regime de tramitaçao corn prioridade, é de

cinco sessOes, podendo ser prorrogado ate a rnetade,
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nos termos do art. 52, II, do Regirnento Interno,

entendeu-se satisfeito o princIpio constitucional da

ampla defesa, dando-se ao denunciante prazo de cinco

sessôes dentro das sete reservadas a Coniissão, que
corresponde ao rnáxirno corn prorrogaçao.

21. Considerando as prernissas supra, foram

acoihidas e adaptadas as seguintes etapas:

a) recebimento da denüncia (art. 19, da Lei

n21.079/50);

b) leitura do texto na sessão seguinte (art. 19,

da Lei n 2 1.079/50);

C) eleiçao dos rnembros de um	 "cornissão

especial", cuja finalidade e exarar parecer sobre a

adxnissibilidade da denüncia (art. 19, da Lei

n 2 1.079/50, em consonância corn os artigos especIficos

da Constituição: 51, I; 52, I; 85 e 86);

d) cornposição da "Comissào especial" corn

representaçao partidária proporcional as bancadas corn

assento na Casa (art. 58, § 1, da CF, e art. 19, da

Lei n 2 1.079/50);

e) eleiçao de presidente e relator (art. 20, da

Lei n 2 1.079/50);

f) prazo de cinco sessöes para o denunciado

apresentar defesa (art. 5, LV, da Constituiçao

Federal, e art. 52, II, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados);

If g) prazo de sete sessöes para a comissào

concluir seus trabaihos;

h) votaçao nominal do parecer (art. 23, da Lei

n 2 1.079/50, combinado corn o art. 186, I do Regimento

4
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Interno).

1) "quorum" de 2/3 dos membros da C&mara dos

Deputados para aprovaçao de parecer que adinita a

acusaçao (art. 51, I e 86, caput, da Constituiçào

Federal)."

Pensando que a Câmara compete riscar seu piano de

trabaiho, nos limites da lei, nao me cabe impor-ihe outro

traçado, como pretende o impetrante, neni me cabe julgar o

desenho que ela riscou; isto nào me impede de reconhecer que

ele se contém nos unites da Constituiçao, da Lei 1079 e do

Regmmento. E possivel que se pudesse aivitrar, aqui ou all

Aw 14W caminho, mas ao Poder Judiciário nao cabe faze-b. Nâo me
animaria a prociamar que ele seja incensurável, como foi dito,

mas nao se negara que, pelo menos, é razoãvel e se comporta nos

unites da lei, e e o que basta.

.0

18. Contra o meu voto, a Corte concedeu em parte a

liminar requerida para ampliar o prazo de defesa do impetrante;

de lege ferenda, disse eu, a soluçao me parecia razoável; a ela

não aderia, porem, por entender que o assunto fugia da

competéncia judicial. E da Câmara e sO a ela cabia regular o

exercicio de suas atribuiçoes privativas. Nào fora assim, o

Supremo estaria se substituindo a Câmara, quando a Constituiçao

dé a esta o poder de faze-b.

19. Depois de pedir que o STF determinasse a Câmara que
seguisse, na especie, o disposto no art. 217 do seu Regmmento

Interno, o impetrante requer que o STF determine "seja a

deuiberaçao cameral tomada por escrutmnio secreto (Reg. mt.

STF - 102.002
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Ou muito me engano ou o STF não poderia e nao pode

deferir o pleiteado. Sem cláusula constitucional expressa, a

Corte jamais poderia .invadir essa area que inequivccmente a

Càmara pertence, para dizer-ihe de que forma e maneira as suas

votaçoes devem processar-se. E matéria defesa ao Judiciário.

20.	 Na ausência de cláusula constitucional que o

. permitisse, penso que 0 Poder Judiciãrio, sem grave lesâo ao

princlpio da separaçao e harmonia entre os poderes, nao poderia

determinar a Câmara dos Deputados que adotasse esta ou aquela

modalidade de voto para autorizar ou negar a instauraçao do

processo de responsabilidade contra o Presidente da RepUblica.

Nada é mais intrinsecamente peculiar ao Poder Legislativo do

que regular o modo de votar no seio das câmaras. Ingressar

nessa area importaria em cometer verdadeiro esbuiho.

S 
Nas suas "informaçoes" a autoridade apontada como

coatora enunciou as razöes por que entedeu e entende que o

voto, no caso, ha de ser descoberto. Em homenagem a augusta

Câmara dos Deputados, na pessoa de seu Presidente, reproduzo a

passagem:

STF - 102-002

"44. Em relaçao a forma da votaçao, através da

qual esta Casa decidirá se concede a licença para o

processo contra o Presidente da Republica, decidimos

pela votaçao ostensiva nominal, levando em

consideraçao os seguintes fatores:

45.	 A	 questão	 constitucional.	 A	 atual

Constituição brasileira adotou como regra geral o

2L$7
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princlpio da votação ostensiva e nominal. Naqueles

casos em que 0 constituinte julgou conveniente a

utilizaçao do voto secreto, ele o indicou

expressamente, a tItulo de exceçao. As hipoteses

contempladas pela Constituiçao corn a indicaçao de que

a elas se deve aplicar o voto secreto nào podem ser

ampliadas pelo interprete, sob pena de agredir-se o

sistema por ela adotado.

46. Não tendo a Constituição Federal npontado a

forma da votaçao, para que se conceda ou não a

licença para o processo contra o Presidente da

Repüblica, deve-se aplicar, então, a regra geral --

que é a do voto nominal.

47. Convérn, aqui, relembrar distinçao singela,

mas que vem sendo convenientemente esquecida por

alguns: a princIpio do voto secreto aplica-se ao

representado, isto e, ao eleitor que escoihe a seu

representante junto ao Parlamento: a este

representante, ate pelo dever moral que tern ele de

prestar contas de suas açOes aos representados,

aplica-se a regra geral do voto ostensivo e nominal

-- para que a povo possa saber corn exatidão qual e o

sentido da atuaçao do parlamentar -- exceto nos

casos, repita-se, em que o constituiie julgou

conveniente excepcionar a regra geral.

48. Considerou-se, a par disso, que a

Constituinte, ao elaborar as normas da nova Carta

Magna, nao o fez a partir do nada. F8-lo tendo por

arcabouço o ordenamento jurIdico pré-existente, e

onde julgou conveniente implementar modificaçoes ele

29
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o fez. Exemplo elucidativo é o do processo e

julgarnento do Presidente da Repüblica, onde a C.F. de

1988 inovou, rompendo corn longa tradiçao do direito

pátrio, retirando parte das atribuiçoes que a Câmara

detinha anteriormente, mas silenciando sobre a

rnodalidade da votaçào.

49. Ainda que se considerasse nao estar a questão

resolvida a partir do sistema adotado pela C.F.,

necessariarnente ter-se-ia de procurar a solução na

lei. E, ainda que se considere nâo ter sido a Lei

1.079/50 recepcionada pela nova constituiçao,

naqueles dispositivos que tratarn de atos tIpicos de

processo, nao ha como considerã-la derrogada no

tocante a rnodalidade da votaçao.

50. Pois que esta, em verdade, nao se prende a

ato processual; vincula-se ela a apuraçào do
convencirnento a que chegaram os deputados, em razão

de atos transcorridos ao longo do procedimento

adotado anteriorrnente a votação. Esta apenas

exterioriza o resultado a que se chegou -- tenha este

origem em processo ou em procedimento.

51. Prosseguindo no raciocinio que me levou a
decisão tomada, admitarnos, por hipOtese, que a Lei

1.079/50 estivesse revogada. Teriarnos, então, de

recorrer ao Regirnento Interno da Câmara dos

Deputados.

52. Note-se que, então, estarlarnos em sede onde a

interpretaçao das normas regimentais é questao

incontroversarnente interna corporis".

53. Relernbra-se este fato, para que se aponte a

30/77
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resoluçao do conflito existente entre as normas do

artigo 188, II, e do artigo 186, I.

54. Nessa hipOtese (retenha-se que consideramos

ter esta quest&o sido resolvida pela Lei 1.079/50 --

e então nao caberia procurar a soluçao no Regimento

Interno desta Casa) não haveria como escapar a

conclusão de que a disposiçao do artigo 188, II, é

inconstitucional, além de chocar-se frontalmente corn

o artigo 218, que remete a questao do procedimento

relativo aos crimes de responsabilidade do Presidente

da Repüblica a lei em vigor (tendo nele o vocábulo

"processo" sido utilizado de maneira evidentemente a

técnica) -- sendo evidente que tal lei é a 1.079/50,

ou, ao menos, assim julgaram os deputados que

aprovaram a Resoluçao que trouxe nosso Regimento

Interno ao universo jurIdico.

55. Assim, ou sendo o artigo 188, II,

inconstitucional ( a que remeteria a soluçao a C.F.),

ou nao podendo ele prevalecer sobre o artigo 218 (que

remeteria a soluçao para a Lei 1.079/50) o resultado

a que se chega é sempre o mesmo: a votaçâo, no caso

em tela, e ostensiva e nominal, procedimento

regimental adotado, como regra, quando se trata de

votação de matéria cam quorum qualificado (art. 186,

I).

1w

21.	 0 tema também foi objeto de exame pelo ilustre Dr.

Procurador-Geral da RepUblica, verbis:

"60. Relativamente a modalidade de votaçao, ha

regra prOpria e especIfica para o caso, a do art. 23,

3 1^	 ^6
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da Lei n 2 1079, de 1950, que dispoe:

"Art. 23. Encerrada a discussâo do parecer,

serã a mesmo submetido a votaçao nominal, nao

sendo permitidos, entâo, questao de ordem, nem

encaminhamento de votacao."

61. A disposiç&o transcrita refere-se ao juizo a

respeito da procedencia ou improcedência da acusaçao,

ou seja, ao juIzo acerca de sua admissibilidade.

62. E verdade que o art. 188, n 2 II, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados prevê a

votaçao por escrutInio secreto no caso de autorizaçao

para instauraçao do processo nas infraçoes penais

comuns ou nos crimes de responsabilidade contra o

Presidente da Repüblica.

63. No que se refere aos crimes de

responsabilidade do Presidente da Repüblica, porém,

regra aplicável é a do art. 23 da Lei n 2 1079, de

1950, recebida como norma da lei especial, a que se

refere a paragrafo Unico do art. 85 da Constituiçao

Federal.

64. Ressalte-se, a propOsito, que o fundamento

de validade e eficácia do art. 23, assim como de

outras normas da Lei n 2 1079, de 1950, deriva

diretamente do disposto no art. 85, paragrafo ünico,

da Lei Naior, prevalecendo, par isso mesmo, sobre

32	
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normas regimentals em sentido contrário. Na parte em

que dispoe sobre a forma de votaçao, no tocante aos

crimes de responsabilidade, o art. 188, n 2 II, do

Regimento Interno, e incompatIvel com a Lei n 2 1079,

de 1950, e, portanto, com o art. 85, paragrafo Unico,

da Lei Fundamental.

.

-* *fw-

S

65. Já o art. 218 do Regimento Interno, por

força do qual o processo nos crimes de

responsabilidade do Presidente da Repüblica obedecerá

As disposiçoes da legislaçao especial em vigor, nào

acrescenta nenhum plus de força vinculativa as regras

especiais da Lei n 2 1079, de 1950.

66. 0 paragrafo ünico do art. 85 da Constituiçao

de 1988 reproduz literalmente as regras constantes de

textos constitucionais anteriores, a partir da Carta

de 1946, em que foi editada a Lei n 2 1079, de 1950

(CF/46, art. 89, parágrafo ünico; CF/67, art. 84,

parágrafo ünico; EC. 1/69, art. 82, paragrafo ünico),

nao deixando düvidas quanto ao fundamento de validade

do citado diploma legal.

67. Acrescente-se que o conceito de votaçao

nominal se contrapoe ao de escrutinio secreto: o

Ur 
Regimento Interno de 15/09/36, no art. 250, na linha

de normas regimentals anteriores, estabelecia como

processos de votaçao o simbólico (n 2 I), o nominal

(n 2 II) e o de escrutlneio secreto; o Regimento

Interno de 1947, no art. 119, acrescentava a essas

3 3^^
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trés modalidades, o processo de votaçao autom&tica; o

Regimento Interno de 19/08/49, no art. 134,

referia-se aos trés primeiros processos, como

modalidades distintas. Essa regra do art. 134 do

Regimento de 1949 foi reproduzida nos textos

regimentais posteriores (RI de 1 2 /07/55, art. 139; RI

de 10/03/59, art. 140; RI de 12/01/64, art. 155; RI

de 31/10/72, art. 177; RI de 13/01/78, art. 175; e RI

de 25/11/82, art. 175). E o prOprio Regimento Interno

da Assembléia Constituinte de 1946 (Resoluçao n 2 1,

de 12/03/46), no art. 65, referia-se aos trés

processos de votaçao - o simbólico, o nominal e o de

escrutInio secreto - como conceitos distintos.

68. Por ültimo, o Regimento Interno de 21/09/89,

em vigor, na mesma linha de distinçao, dispOe no art.

184:

"Art. 184. A votaçao poderá ser ostensiva,

adotando-se o processo simbólico ou o nominal, e

secreta, por meio de sistema eletrônico ou de

cédulas."

69. Não ha düvida, portanto, de que a votaçao

nominal, a que se refere o art. 23 da Lei n 2 1079, de

1950, é a ostensiva nominal, que se opöe a votaçao

IK	 secreta ou por escrutInio secreto."

22. Se eu pudesse entrar nessa matéria a minha decisâo

seria no mesmo sentido. E as razöes são simples e nada

originais, por isto que antigas e assentes.

STF - 102-002
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23. Hoje, e desde 1932, o voto do eleitor e secreto e

secreto ha de permanecer, art. 60, § 42, II, da Constituiçao.

Para a secrecidade do voto do eleitor, contribuiu a doutrinaçao

de grandes espIritos, de RUI BARBOSA a ASSIS BRASIL. Este,

desde 1893, ao publicar a ssDemocracia Representativa", ate 32,

quando da ediçao do Código Eleitoral, do qual foi constante

propugnador, foi obstinado defensor do voto secreto.

0 voto do eleitor é secreto, sempre, o voto do

eleitor e aberto, quase sempre, quer dizer, salvo quando houver

cláusula constitucional em contrário. 0 voto e secreto em se

,tratando do eleitor corn a fito de proteg6-lo de mil e urna

pressoes, que ainda se nao apagaram da nossa lembrança; o voto

do eleito e aberto, por mil e urna razöes, a primeira das quais

e que, em urna dernocracia representativa, é curial que o

representante preste contas aos representados.

.

24. Lembro precedente antigo e ilustrativo. No ültimo ano

do governo Hermes, as vésperas da abertura do Congresso, a

Executivo prorrogou o estado de sItio, mantendo a imprensa sob

censura ferrea; em conseqUência, viu-se ela impedida de

publicar os discursos de RUI BARBOSA no Senado, fato que levou

o senador baiano a irnpetrar ao STF urn HC,

"para exercer a seu direito const.cional de

publicar as seus discursos pela imprensa, onde, como

e quando convier",

sob a fundarnento de que a mandato de Senador é nacional e que a

Senador devia contas a Nação.

"Esse mandato e nacional, disse a preclaro

35/
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brasileiro. Quem o confere é a naçao, que elege os

membros do Congresso.

Ora, do mandato resulta, para o mandante, o

direito de tomar contas aos seus mandatários, e, para

os mandatãrios, o dever de as prestarem.

Dever e, portanto, do mandatário responder ao
mandante pela maneira como curnpriu o mandato. Dever

e, logo, do membro do Congresso Nacional, responder a
naçao pelo inodo como exerce as funçoes legislativas.

Para isso exerce ela fiscalizaçao continua sobre

os atos dos seus representantes, acompanha as

deliberaçoes parlamentares, sobre as quais deve atuar

constanternente a opiniao pUblica, no seu papel de

guia, juiz, freio e propulsor.

Ora, e mediante a publicidade, não a publicidade

oficial, a que faltarn os meios de larga difusão, mas

a publicidade geral da imprensa, a sua amplIssima

publicidade, que essas relaçoes de mandante e

mandatários se exercem entre a nação e os membros do

Congresso Nacional.

Coarctá-la é roubar a nação o seu direito

soberano de seguir dia a dia, momento por momento, as

deliberaçoes dos seus representantes. Nas, e tambérn,
ao rnesmo tempo, e por isso mesmo, subtrair aos

representantes da nação o ünico meio existente de se

corresponderem, cada dia e a cada momento, corn a sua

constituinte, a nação, informando-a, corn a devida

continuidade e inteireza, do procedimento de seus

procuradores."

4 it

36
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Na sessão de 6 de malo de 1914, relator o Ministro

OLIVEIRA RIBEIRO, depois de ouvir o impetrante e paciente,

vencido o Ninistro GODOFREDO CUNHA, o STF conce a ordem.

Foi o HC 3.533. 0 julgamento ocupa 36 paginas do v. 12, p. II,

da "Revista do Supremo Tribunal Federal". A tese então

vitoriosa está hoje expressa no parágrafo Unico do art. 139, da

Constituiçao. Essa rnemorável decisào tern corno nUcleo a

publicidade do voto dos representantes da naçao, que nao pode

limitar-se a publicidade do Diário Of icial, e o direito que ela

tern de conhecer o voto de seus representantes. A longa oraçâo

do jurisconsulto, que tanto contribuiu para a edificaçao do

nosso Direito Constitucional, se estende por 25 páginas da

"Revista", e e, fundarnentalmente, a dernonstraçâo dessa tese.

PONTES DE MIRANDA, por sua vez, doutrina que o voto

do eleito e aberto, em regra e salvo disposiçao expressa em

contrário,

"A tese da excepcionalidada da vota(;au secreta,

so determinada pela Constituiçao, foi levantada na

Câmara dos Deputados, em 1951. 0 lIder da maioria,

deputado GUSTAVO CAPANEMA e o relator da questao na

Comissão de Justiça, deputado ANTONIO HORACIO,

defenderam-na, energicamente. Disse a relator: "A

votação püblica constitui a regra geral, o processo

costumeiro, nos parlamentos livres; não é possIvel

negar, ou, sequer, atenuar, 0 imperativo categórico

dessa	 verdade,	 proclamada,	 unanimemente,	 por

comentadores, estadistas e sociólogos, tanto

nacionais, como estrangeiros. PONTES DE MIRANDA

escreve: "0 voto nas câmaras é secreto nas eleiçOes e

-'p

STF - 102-002



*18910 9/a,,a/ Yealww
MS 21.564-0 DF

nos demais casos especificados no art. 43 da

Constituiçao. No regime pluripartidário, em

Constituiçao que mandou atender-se a representaçao

dos partidos nas cornissöes e adotou outras medidas de

responsabilizaçao, e difIcil explicar-se esse receio

de votaçao aberta. 0 eleitor é que deve votar

secretamente; nao, o eleito. 0 voto secreto é

excepcional. Nenhum dos corpos legislativos pode

deliberar que a votaçao seja secreta: pode, no

entanto, fazer secreta a discussão dos projetos, em

resoluçao in casu". Comentários a Constituiçao de

1946, 1960, II, p. 403.

I
f 

*I*- 
A Constituiçao de 88, corno a de 1946, art. 43,

estabelece, caso a caso, as hipóteses em que o voto parlamentar

ha de ser secreto. Basta ver os artigos 52, II, IV, IX, 55, §

2 1 66, § 49 •	Nenhuma palavra a respeito do processo de

responsabilidade.

Bastava isto. Mas, tenho como dado certo e da major

importância, tratando-se de um expediente constitucional pelo

qual o titular de urn Poder e questionado e julgado por outro

Poder, por indisponIveis motivos de ordem püblica, que

interessam a naçao inteira, que a publicidade deve ser a mais

ampla, para que a nação saiba o que ocorreu, como ocorreu e

p çue ocorreu, e possa por sua vez apreciar, com conhecimento

de causa, o procedimento de seus representantes. Nâo se trata

de urn problerna de sornenos, mas nada menos do que afastar da

presidência da RepUblica o seu titular, eleito pela naçao; corno

a nação pode ficar sem saber porque a autoridade que ela elegeu

38
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consagrou foi afastada por seus representantes e quais deles

assim decidiram? Parece-me por isto, que em caso de düvida, por

mais fundada que fosse, impunha-se a soluçao que concluIsse

pela publicidade do voto de deputados e senadores.

25. Embora desnecessariamente, convém notar, por

derradeiro, que o julgamento do Presidente da Repüblica por

crime cornum, pelo STF, e püblico e ha de ser püblico,

Constituiçao 93, IX; ora, nao haveria motivo relevante para

admitir-se, & margem da Constituição, solução assimétrica, o

voto secreto para o julgamento dos chamados crimes de

responsabilidade pelo Senado, em cujo desenlace a Naçao tem o

wol- maior interesse, bem como para a Câmara autorizar a instauraçao

do

26. Dispor sobre esta matéria é da competência privativa

da C&mara. 0 Judiciário nao poderia faz6-lo sem penetrar nas

entranhas daquela Casa do Poder Legislativo. Se eu tivesse

• competência para dispôr a respeito, que não tenho, seria para

abonar a soluçao adotada peba autoridade competente. E corn essa

ressalva e corn esse fito que me permiti expor o que penso a

respeito, em homenagern as judiciosas "informaçOes" prestadas

pebo Presidente da C&rnara dos Deputados em defesa da soluçao

por ela adotada.

2 )W Pebo exposto, nao conheço do mandado de segurança;
vencido, e entrando a apreciá-lo, indefiro-o por entender que o

irnpetrante nao tem direito lIquido e certo ao que postula.

39
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0 SENHOR MINISTRO NERI DA SILVEIRA: - possivel

afirmar que, desde o ültirno quartel do sculo XVIII, corn as

RevolucEes americana e francesa, na esteira do pensarnento

liberal que ganhou curso, a concepcão de uma ordeni

constitucional não prescinde de dois componentes: separacão de

poderes e garantia de direitos. Na licão de BURDEAU, a

constituição foi, historicamente, no Ocidente, urn instrurnento

de limitação do poder. No se adotou, entretanto, na Europa,

desde logo, a concepcão americana que, no dizer de EDUARDO

GARCIA DE ENTERRIA, devia supor-se essencial em todas as

Constituicöes escritas, segundo a qual a lei que repugna a

Constituicão 6 nula, tal como afirmara o Juiz MARSHALL, em
sentenca clebre da Suprema Corte.

EDOUARD LABOULAYE, versando, em 1866, sobre o

Judiciãrio, na Constituicão, dos Estados Unidos da America,

ponderou que foram Os arnericanos os primeiros "a fazer do Poder

Judiciärio urn verdadeiro poder politico; os prirneiros a

compreender o papel da justica num pals livre; os prirneiros a

encontrar esta nova verdade, ate aqui pouco compreendida na

Europa". Observa, noutro passo: "Jamais, entre nôs, a justica

foi urn poder politico; ela foi sernpre urn rarno da administracão,

uma dependencia do Poder Executivo, urna funcão do governo, e

uma funcão subalterna". Referindo-se, porém, ao carter desse

Poder, na Constituicão arnericana, acrescenta: "Estabeleceu-se

ali urn Poder Judiciäiio independente, urn Poder que, colocado

entre as leis do Congresso e a Constituicão, tern o direito de

afirmar: 'Esta lei 6 contrária a Constituição, e,
conseqüenternente, é nula'. (...). Não ha, al, nenhurn rnotivo de

pewrbacão da ordem, mas, bem pelo contrario, urna das rnaiores

causas de paz e de quietude social." ("apud" HISTORIA DOS

4 ESTADOS UNIDOS. TERCEIRA EPOCA: A C0NSTITUIcA0 DOS ESTADOS

UNIDOS (1866), traducão de L. Neguete, inserto ern '0 PODER

JUDICIARIO E A CONSTITUIçAO', AJURIS-4, 1977, pigs. 13/14 e

19/20)

Entre nös, a influencia dos dois sistemas fez-se

notar. A Constituicão Imperial de 1824 orientou-se no sentido
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liberalismo de tendncia européia, colocado o Judiciãrio em

uma posicão secundãria, no confronto corn o Legislativo e 0
Executivo.

Corn a Repüblica, estabeleceu-se urn marco

fundamental na histôria do Judiciãrio brasileiro, que, em sua

organizacão e acão, passou a inspirar-se no liberalismo de

vertente norte-americana, desvinculando-se do sistema de

orientacão continental, e alcancando, al, em conseqncia,

contornos institucionais de Poder Politico.

CAMPOS SALES, então Ministro da Justica do

Governo Provisôrio, em Exposicão de Motivos ao Generalissimo

Deodoro da Fonseca, ao propor a criacão e organizacão da

Justiga Federal, o que se veio a concretizar no Decreto nQ 848,

de 11/10/1890, depois incorporado, em seus preceitos gerais, na

Constituicão de 1891, proclamava: "A magistratura que agora se

instala no pals, gracas ao regime republicano, não é um

instrumento cego ou mero intérprete na execucão dos atos do

oder legislativo. Antes de aplicar a lei, cabe-lhe o direito

de exame, podendo dar-lhe ou recusar-ihe sancão, se ela lhe

parecer conforme ou contrãria a lei orgãnica". Adiante,

asseverou: "Al estã posta a profunda diversidade de indole que

existe entre o poder judiciãrio, tal como se achava instituido

no regime decaido, e aquele que agora se inaugura, calcado

sobre os moldes democrãtjcos do sistema federal. De Poder

subordinado, qual era, transforma-se em Poder soberano, apto na

S
elevada esfera da sua autoridade para interpor a benéfica

influncia do seu critério decisivo, a fim de manter o

equilibrio, a regularidade e a prôpria independncia dos outros

poderes, assegurando, ao mesrno tempo, o livre exercicio dos

direitos do cidadão. E por isso que na grande União Americana

corn razão se considera o poder judiciário como a pedra angular

do ediflcio federal e o ünico capaz de defender corn eficãcia a

liberdade, a autonomia individual. Ao influxo de sua real

so}ania desfazem-se os erros legislativos e são entregues a

austeridade da lei os crimes dos depositãrios do Poder

Executivo".

Com efeito, o sisterna americano que nos serviu

de modelo, ao implantar-se a Repüblica, faz mais de urn século,

assenta no princlpio da supremacia da Constituicão, a qual se

subordinam todos os Poderes, e na independéncia do Judiciário,

que se manifesta, por primeiro, na prerrogativa eminente de
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*koceder a revisão judicial das leis e dos atos normativos,
diante da Constituicao, anulando-os quando corn esta

incompativeis. Os estudiosos do regime americano, de mais de

dois séculos, asseverarn que, na	 virtude	 que	 exibe	 a

Constituição de 1787 para dorninar crises, reside a sua

extraordinãria contribuicão ao constitucionalismo, cumprindo

ver, na "judicial review", a formula que acaba por garantir a
ordern constitucional a estabilidade dela exigida. Ademais

disso, a competéncia para operar, acerca da lei, a chamada

"judicial review" revela manifesto "poder politico", porquanto,

se este existe no Orgão que faz a lei, importa entender,
-----------------------1aLaLvtL1LLw1L.t, SLdL piesente, por igua±, no orgao que

dispOe de império para declarar-lhe a invalidade. Dai resulta,

outrossim, a cornpreensão de que a funcão judiciaria, que aos

magistrados republicanos incurnbe exercer, não se pode

considerar como atividade estritarnente juridica. No controle

obre os atos do Legislativo e do Governo evidencia-se o

arãter politico de que estã investido o Judiciario, no

desempenho da competéncia para proclamar a

inconstitucionalidade ou invalidade de tais atos. Essa funcão

politica, que, em ditos lirnites, se revela, numa dernocracia,

onde consagrado o controle judicial da constitucionalidade das

leis e atos do governo, traz, em si, insita a nota de

independéncia. Subordinando-se, é certo, a Constituicão e a
lei, se esta com aquela estiver em consonãncia, bern de

compreender é, entretanto, que a ampla liberdade de apreciar o

ordenamento positivo não autoriza o arbitrio do juiz, de molde

a decidir fora dos limites, que lhe traca a cornpreensão da

Constituicão e das leis vãlidas.

Foi na concepcäo desse sisterna do primado da

Constituicão e da independéncia do Judiciãrio que se criou o

Supremo Tribunal Federal, corno Orgão de cüpula do Poder

Judiciãrio republicano. Em realidade, desde o advento do regime

de 91, reconheceu-se-lhe a fungão precipua de guarda da

Constituicão, ora conferida, em regra expressa, no art. 102 da

Lei Magna de 1988. "Sentinela da Constituicão e da liberdade",

nos moldes do modelo americano, definiu-o o saudoso Ministro

ALIOMAR BALEEIRO.

Na linha dessa função institucional, já secular,

cumpre-lhe, assim, ao dirimir controvérsias, de forma

terminativa, enunciar, no curso do tempo, o sentido e o alcance

L
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dispositivos da Lei Ma jor, compreendendo-se, ai, por isso

, mesmo, a competncia de definir os exatos lirnites dos poderes

que a Constituicão quer investidos a Congresso, a Governo e os

Tribunais, a União, os Estados, a Distrito Federal e Os

Municipios, bern como os precisos conteüdos dos direitos e

garantias fundarnentais, dos principios regentes da ordem

social, da ordem econömica e financeira e de quaisquer

preceitos bsicos do ordenamento maior da nacão. Em tal

perspectiva, desempenha o Supremo Tribunal Federal a münus

eminente de arbitro dos conflitos entre os Poderes, ou entre a

União e as Estados-membros, ou destes entre Si, numa autntica

funco de poder moderador. Expressivo, no particular, o

registro de SEABRA FAGUNDES: "Corn relacão ao Supremo Tribunal

Federal, o exercicio de funcão politica não se dã na rotina de

suas atividades, senão quando chamado ele, na aplicacão da

Constituição da Repüblica, a manifestar-se sobre a validade de

b

1 eis e atos executivos em face de principios constitucionais

asilares, como os que dizem com a significacão do regime

federativo, corn a independncia e harmonia dos poderes do

Estado, corn a definicão e a protecão dos direitos individuals

(ou, em expresso rnais abrangedora, dos direitos püblicos

subjetivos do individuo) , com as conceituaçöes da seguranga

nacional e da ordern econömica etc... Ao manifestar-se, em

qualquer dessas matérias, como ãrbitro do que 6 a Constituicão,

a seu desempenho é politico. Porque a Lei Major serã aquilo no

conteüdo e na extensão que as seus arestos declarem que "

("apud" "AS FUNCOES POLTTICAS NO STF", ARQUIVOS DO MINISTERIO

DA JusTIcA, flQ 157, ps. 30-31). Nessa rnesma linha, a nota de

MAURO CAPPELLETTI: "o controle judicial de constitucionalidade

das leis sempre é destinado, por sua prôpria natureza, a ter
tarnbm uma coloracão politica rnais ou menos evidente, rnais ou

rnenos acentuada, vale dizer, a cornportar uma ativa e criativa

intervenção das Cortes investidas daquela funcão de controle,

na 16tica das forcas politicas do Estado". ("in" "0 CONTROLE

JUDICIAL DE CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS NO DIREITO COMPARADO",

ed. Srgio Fabris, Porto Alegre, 1984, p. 144).

De outra parte, ao Supremo Tribunal Federal,

aplica-se a nota exata de WILLOUGHBY ("A Suprerna Corte dos

Estados Unidos", pãg. 33), acerca do papel da Carte Suprerna

americana: "0 rnais poderoso dos freios no garantir as relacöes

regulares entre a poder federal e as poderes dos estados e

^'Nl -
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da entre os pr6prios ramos do poder federal, tern sido

)	 inquestionavelmente a Corte Suprema. No mecanismo da Repüblica

o seu papel tern sido "o da roda rnestra". A Constituição, no

exercicio da sua suprernacia a respeito de todos esses poderes,

a todos ihes pös limites, e o instrumento para efetuar essa

limitacão tern sido a Corte Suprema como intrprete do direito

constitucional." Talvez, por isso mesmo, o Imperador Pedro II,

em juiho de 1889, recomendara a Salvador Mendonca e Lafayette

Rodrigues Pereira, ao partirern em missão oficial aos Estados

Unidos: "Estudem corn todo o cuidado a organizacão do Supremo

Tribunal de Justica de Washington. Creio que nas funcöes da

Corte Suprerna estã o segredo do born funcionarnento da

Constituicão forte-americana. Quando voltarem, haverernos de ter

uma conferncia a esse respeito. Entre nôs, as coisas não vão

bern, e parece-me que se pudssernos transferir para ele as

atribuiçöes do Poder Moderador da nossa Constituicão, ficaria

#,,r,-;ta meihor. Diem toda a atencão a este ponto". ("apud"

HISTORIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, Lda Boechat Rodrigues,

tomo I, pãg. 1) . Ora, o Poder Moderador de acordo corn o art. 98

da Carta Politica do Imprio era "a chave de toda a organizaco

politica", delegado privativamente ao Imperador, "para que

incessanternente vele sobre a manutencão da independncia,

equilibrio e harmonia dos demais poderes politicos." Anota

nesse sentido, LEDA BOECHAT RODRIGUES: "Quatro meses depois o

Imperador era deposto, rnas essa sua idéia parecia estar na

conscincia de outros. Proclarnada a Repblica, a Constituicão

promulgada em 24 de fevereiro de 1891, copiando em grande parte

o sistema arnericano de governo, copiava tambm em certos pontos

a Corte Suprema dos Estados Unidos e outorgou expressamente ao

Supremo Tribunal Federal o poder de declarar a

inconstitucionalidade das leis. Este poder fora, na Repüblica

do Norte, conquistado para a Corte Suprema atravs da

interpretacão judicial, a partir do c1ebre caso Marbury v.

Mad4n (1803)." (op. cit. pig.. 1). Nesse sentido, escreveu,

' também, o ilustre Ministro RAFAEL MAYER: "Ainda que nern sempre

advertida, essa funcäo de poder rnoderador sera a nota dominante

do Supremo Tribunal Federal, em sua histôria, e o seu designio

major no futuro. De fato, o degrau que separa o antigo Supremo

Tribunal de Justjca e o Supremo Tribunal Federal é o de

confiar-se a este a missão precipua de guarda da Constituicão e

de fjscaljzar a constitucionalidade das leis, verificacão esta
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$. e, no Imprio, somente cabia ao Poder Leqislativo e ao Poder

Moderador." ("in" ARQUIVOS DO MINISTRIO DA JUSTIcA, nQ 173,

pãgs. 3/4). Dele se pode predicar, como afirmou da Corte

americana Lord Salisbury, comparando-a corn o sistema ingls:

"Se os Estados Unidos, se as Cãrnaras ali adotarern qualquer

medida infensa a Constituicão do pals, ha urn tribunal, que a
paralisará; e este fato di as instituiçöes nacionais urna

estabilidade, que em vão esperamos sob o nosso sistema de vagas

a misteriosas promessas."

0 born funcionamento das instituicöes

dernocrãticas plasmadas na Carta Politica encontra, dessa sorte,

no Supremo Tribunal Federal, pelos instrumentos prôprios, 0

poder competente para dirimir, terminativamente, segundo a

Constituição, os conflitos, inclusive os que possam

eventualmente perturbar a indispensãvel harmonia entre os

membros da Federação ou de seus Poderes Politicos, sem a qual,

a experincia histôrica está a ensinar, não se alcancam os

nteresses superiores da Repüblica, nem os objetivos maiores e

impessoais do bern comum. E o Supremo Tribunal Federal, dessa

maneira, o Tribunal da Constituição e o Tribunal da Federação,

pois esta, naquela, se define, exaustivamente, e são de

natureza constitucional as decisöes sobre conflitos entre seus

membros. Julgado da Corte Suprema, a esse respeito, representa,

outrossim, o exercicio de sua prerrogativa eminente e

incontrastãvel de guarda da Constituicão, que, dessa forma,

interpretada, e, na decisão definitiva, se revelam seu comando

e espirito. Se o Supremo Tribunal Federal declara

inconstitucional uma norma ou urn ato de outro Poder, ou mesmo

de urn Tribunal, manifesta-se, no aresto, de forma terminativa,

O sentido das regras constitucionais trazidas a confronto. 0

que, em realidade, se dã, al, 6 o funcionamento da ordem

fundamental e a definicão dos limites dos poderes que a

Constituição estabelece para o Executivo, o Legislativo e o

Jud*ãrio. Não pode haver, destarte, lugar a qualquer

perturbacão das instituicöes, quando	 o	 Judiciãrio,	 por

intermdio da Corte Suprema, no exercicio de sua competncia,

proclama,	 acerca	 do	 tema	 discutido,	 o	 lineamento

constitucional; ao contrãrio, tornada definitiva a decisão, os

que	 dela destinatãrios	 hão de	 emprestar-ihe	 pontual

cumprimento, coma indice da normalidade prôpria	 da	 vida

democrãtica, que se reflete no harmonica convlvio dos Poderes
r'l	 f'
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*ndependentes, Os quais, na Constituição, encontram a sede de

sua legitimidade e os limites das competncias. Por sua

natureza, o que se contm na decisão judicial definitiva,

notadamente da Corte Suprema da Nacão, constitui, na ordem

democrãtica, comando incontrastãvel, tornando-se, pois, fora de

propôsito qualquer indagacão ou perplexidade sobre se a

autoridade executiva ou legislativa, de qualquer nivel ou

hierarquia, cumprirã o que ficou decidido.

2. Feitas essas consideraçöes preliminares, passo

a examinar o mandado de seguranca.

3. Por primeiro, não tenho como procedente a

assertiva da inicial de que,-nos termos do despacho impugnado

onde se determinou o processarnento da peticão inicial do

"impeachment",- houve, na Cãmara dos Deputados, virtual

instauragão do processo, contra o impetrante, por crime de

responsabilidade, da competncia do Senado Federal. No

despacho, afirmou-se, tão-s6, "que é da cornpetncia da Cãmara

dos Deputados admitir ou não acusacão contra o Presidente da

Repüblica, dando, em caso positivo, conhecimento ao Senado

Federal, para fins de processo e julgamento". Ora, no ponto, 0
ato impugnado atende ao que se contérn nos arts. 86 e 51, I,

ambos da Constituicão Federal. No primeiro 	 dispositivo,

prevé-se a admissão da acusacão contra o Presidente da

Repüblica, por dois tercos da Cãmara dos Deputados, norma essa

que guarda correspondéncia corn o art. 52, I, da mesma Lei

Major, ao estipular que compete privativamente ao Senado

Federal "processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente

nos crimes de responsabilidade e os Ministros de Estado nos

crimes da mesma natureza conexos corn aqueles".

Também no é possivel entender que, na Cãmara

dos Deputados, haja ocorrido a instauracão do processo de

"i4achment", contra o Presidente da Repüblica, e não apenas o

procedimento de autorizacão a que refere o art. 51, I, da Lei

Magna, como se alega na inicial, em decorréncia do que se contém

na Mensagem nQ 13/92, de 8.9.1992, em que a autoridade

impetrada dã ciéncia ao ilustre impetrante da denüncia contra

ele oferecida, remetendo-ihe côpia, para eventual manifestacão,

no prazo assinado, o que guarda, a evidéncia, o carãter de

resposta ou defesa, a viabilizar a posterior deliberacão da
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ãmara dos Deputados, nos limites de sua competência.

4. Quanto ao prazo de defesa e o rito a ser

adotado, objeto do mandado de seguranca, este P1enrio deferiu

medida liminar, para que fosse o prazo de defesa estabelecido

em dez Sessôes e não em cinco Sessöes, aplicando, a esse ünico

efeito, por analogia, o disposto no art. 217, § 19, I, do

Regimento Interno, decisão que, a esta altura, já exauriu sua
eficãcia, pelo transcurso do prazo nela estipulado.

Confirmo, de qualquer sorte, o voto que proferi,

na assentada de julgamento da Questo de Ordem neste Mandado de

Seguranca, quanto a cautelar, tornando-se, destarte,
definitiva, no particular, a concessão do "writ".

Posta a süplica, no ponto, em tomb da qarantia

constitucional de direito de defesa, não obstante os limites

da competncia da Cãmara dos Deputados (Constituicão, art. 51,

I) , no juizo de admissibilidade, nesta parte, conheci do

mandado de seguranca, acentuando:

"Ora, na espécie, o impetrante é acusado de
prätica de crime de responsabilidade, perante a Cãmara dos

Deputados, e deduz, na via eleita, queixa contra ato do

Presidente da referida Casa do Congresso Nacional que

estaria violando, - "ou pelo menos, ameacando violar

gravemente - seu direito liquido e certo ao devido

processo legal e ao consectãrio da ampla defesa". Pleiteia

medida liminar para "sustacão do procedimento do

'impeachment', jã virtualmente instaurado na Cmara dos
Deputados, ate o final julgamento do 'writ', "ou para

que se faculte a ilustre autoridade coatora, desde logo,
submeter a Cãmara a denüncia, apenas para os efeitos do
art. 51, n. I, ou do art. 86, 'caput', da Constituicão

Federal, contanto que 0 faca em procedimento que assegure

ao acusado defender-se nos termos do art. 217 do Regimento

ilk Interno ou do art. 22 da Lei n. 1079/50 e seja a
deliberagão cameral tomada por escrutinio secreto (Req.,

art. 188, n. II)".

Na medida, portanto, em que a impetracão do

acusado,Presidente da Repüblica, concerne at6pico relativo

a ampla defesa, entendo que o controle judicial do ato
impugnado pode ser feito por esta Corte, guarda da

(	 (.
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Constituicão, a quem incumbe, tambm, a funcão moderadora

e de äibitro no conflito entre Poderes da Repüblica;

ültirno reduto na protecão dos direitos e	 garantias

individuais de todos os cidadãos, incluidos os mais altos

dignitãrios da Nacão.

Nesse sentido, no voto proferido no Mandado de

Seguranca nQ 20.941-1/160, tive ensejo de anotar, em torno

da "quaestio juris", pelo cabimento do mandado de seguranca,

"verbis":

-4, 
-V

se cuida, & certo, de o Poder

Judiciãrio substituir a Cãmara dos Deputados, no

exercicio de competncia, na matria, que lhe é

privativa, de acordo corn a Constituicão, quanto

aos crimes de responsabilidade em exame. Não se

pede, no caso, ao STF, que decida sobre a

procedncia da denüncia, ou de qualquer acusacão,

ou se a denüncia se reveste de processabilidade.

Disso efetivamente não poderia conhecer.

Penso, entretanto, na espcie, que,

diante da competência ampla do STF, para

processar e julgar, originariamente, mandado de

seguranca contra atos da Mesa da Cãrnara e do

Senado Federal (Constituicão, art. 102, I, d),

neles compreendidos atos de seus Presidentes, não

ha corno afastar do exame desta Corte o pedido de

seguranca, quando alega lesão a direito

individual, em decorrncia de ato da Presidncia

da Cãmara dos Deputados que se sustenta contrãrio

a lei, posto em plano de incompetncia para a sua

pratica, porque o ato impugnado somente poderia

ser da competncia do Plenario, ou de cerceamento

do direito de defesa.

Não ha falar, no caso, em ato

politico, discricionario, ou "interna corporis",

do Presidente da Cãmara dos Deputados, se o que

se impugna é a competéncia para proceder como o

fez, ou a lesão a direito subjetivo de defesa.

Compreendo, destarte, que a "quaestio juris" não

reside na natureza do processo do "impeachment",

nem em qualquer düvida quanto a privativa

*
41
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cornpetncia da Cãmara dos Deputados para, na

forma da Constituicão, processar a acusacão e

admit!-la ou não. Descumprindo-o, corn a negativa,

"in limine", de seguimento da denüncia, teria o

Presidente da Cãmara dos Deputados praticado

ilegalidade e abuso de autoridade, porque, a

tanto, incompetente. Dessa violacão da lei, teria

resultado lesão ao direito individual dos

impetrantes de apresentar denüncia contra o

Presidente da Repüblica e Ministros de Estado e,

assim, ye-la processada, na forma da lei, a teor

do art. 14, da Lei flQ 1.079/1950, tanto mais

quanto alegam estar a acusacão baseada em provas

apuradas por Comissão Parlamentar de inquerito.

Agindo, como o fez, sustenta-se, a autoridade

coatora praticou ilegalidade ou abuso de poder,

ferindo direito liqiiido e certo dos impetrantes.

Tal a questão, a meu ver, posta no Mandado de

Seguranca nQ 20.941. (Na presente irnpetracão,

alega-se lesão ao direito de defesa, perante a

Cãmara dos Deputados)

Cuidando-se do exercicio de poder

limitado pela ordern juridica e, assim, sujeito ao

controle judicial, de indagar 6 se o Presidente

da Cãmara dos Deputados poderia, "in limine"

negar seguirnento a denüncia aludicla. Definidos an lei

os crimes de responsabilidade e estabelecidas em

lei as normas de processo e julgarnento,

consoante preceito constitucional, bern de ver

que o so fato de reservar a Constituicão,

privativamente, ao ãrnbito do Congresso Nacional,

o processo e	 julgamento dos	 crimes	 de

responsabilidade, näo basta a afirmar-se a

inviabilidade de o Poder Judiciãrio, em qualquer

caso, ser chamado a fazer efetivas as garantias

constitucionais	 ou	 legais	 dos	 cidadãos,

porventura violadas ou ameacadas por atos de

Orqão do Congresso Nacional. 0 que esta

interditado ao Poder Judicirio, na espécie, é o

reexarne do mérito das decisOes da Cãmara dos

Deputados e do Senado Federal sobre a matéria;

4
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não, assim, porém, a conhecimento de queixas dos

cidadãos	 quanto	 a violacão de	 direitos

decorrentes da Constituição ou da	 lei,	 em

processo par crime de	 responsabilidade	 do

Presidente da Repüblica e dos Ministros de

Estado, em virtude de ato praticado corn vicio de

incompetncia ou de formalidades essenciais que

venham a ferir direito subjetivo do acusado. 0

carãter politico do processo de "impeachment" não

pode, em virtude da garantia da Constituicão,

art. 59, inciso XXXV, excluir, desde logo, da

apreciacão do Poder Judiciârio lesão ou arneaca a

direito, quando resultem de ato contra o qual se

alegue incompeténcia da autoridade ou restricão a

direito devidamente comprovado. A competncia

privativa de urn dos Poderes para a prãtica de

determinado ato, prevista na Constituicao, não

torna imune a ato ao controle judicial, salvo no

seu carãter politico ou discricionãrio. A decisão

de cunho politico é insusceptivel, em seu

merecimento, da censura judicial; não, porm, nos

aspectos de competncia do ôrgão que a profere e

das formalidades essenciais de sua prolacão,

maxime, quando, par urn desses vicios, se afirma

conseqüente lesão a	 direito	 individual.	 A

disciplina e limite do ato, par norma

constitucional, quanta a competncia para sua

prãtica e a forma de proceder, subordinam-no,

nesses aspectos, ao exame judicial, desde que

haja interesses feridos e direitos individuais

comprometidos. Em se cuidando da competncia

privativa do Congresso Nacional, "ad exempla",não

se tern conhecido de mandado de seguranca, em se

tratando de atos "interna corporis", proferidos

nos limites da competncia da autoridade dada

coma coatora, corn eficacia interna, ligados a

continuidade	 e	 disciplina	 dos	 trabalhos,

atacando-se, ao invés, a mrito da interpretacao

do Regimento, matéria em cujo exame, em

principia, não cabe ao Judiciário ingressar (MS

nOs 20.509 e 20.471, RTJ 116/67 E 112/10231

14
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Cuidava-se, então, de atos do Presidente da

Cãmara, que alteraram a cornposicão das Comissöes

Permanentes e os periodos destinados as

comunicaçöes de lideranca e ordem do dia. 0

Tribunal de Justica de São Paulo teve ensejo de

deferir "writ" em caso em que se sustentava haver

sido desconsiderada, na composicão de Comissöes

Permanentes,	 em Cãmara	 de Vereadores,	 a

representacão proporcional dos partidos,

realizando, outrossim, a eleicão por escrutinio

secreto, corn inobservãncia de regra expressa do

Regimento, que previa o voto a descoberto (RJTJSP

104/186)

Tratando-se, assim, no caso

concreto, de ato do Presidente da Cãmara dos

Deputados, questionado, em face da competncia,(de

lesão ao direito de defesa), compreendo que pode

ser impugnado, em rnandado de seguranca, perante

esta Corte.

Dessas sucintas consideracöes,

rejeito a prelirninar de não conhecimento do

pedido, por falta de jurisdicão do Tribunal para

examinã-lo."

Ao deferir a liminar, acompanhando o erninente

Relator, observei, no mrito do pedido:

"Justifica-se, assim, a aplicacão,

por via analôgica, da norma expressa do art. 217,

§ 19, I, do Regimento Interno, da Cãmara dos

Deputados, quanto ao prazo de defesa, referente a

hipötese	 de	 autorizacão	 para	 instaurar-se

processo criminal, em se cuidando de autorizacão

para o processo por crime de responsabilidade,

sem disposicão regimental explicita acerca de

prazo de defesa. Atende,além disso, o prazo do

art. 217, § 19, I, do Regimento Interno da Cãmara

dos Deputados,a uma das alternativas do pedido do

impetrante, em ordem a que tenha assegurado prazo

de defesa tido por suficiente, ou seja, de dez

Sessöes e não de cinco Sessöes, nesta fase do

0

*
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procedimento destinado a autorização, ou não, da
Camara dos Deputados para o processo do

"impeachment".

A lirninar, na espécie, lirnitada a

esses termos, embora de natureza evidentemente

satisfativa, logra, ainda, o merecirnento de

compatibilizar o prazo de ampla defesa, como

requerido na	 inicial,	 corn a	 indiscutivel

convenincia de não interrupcão do procedirnento

autorizativo jã em curso,	 na	 Cãmara	 dos
Deputados,	 corn	 rito	 estabelecido	 no	 ato

impugn ado."

Não estendo, entretanto, a respeito da presente

questao e do rito a adotar-se,a1m desses limites,o deferirnento

do mandado de seguranca. Tive como juridico assegurar 0 prazo*evisto no art. 217, § 19, I, do Regimento Interno da Camara

dos Deputados, para a apresentacão da defesa, nesta fase do

procedirnento. Não considero possivel, entretanto, desde logo,

deterrninar se adote o art. 217 do Regimento Interno aludido,

nos dernais pontos. Não cabe, a esta Corte, garantidas corno

foram as condicöes de defesa, no prazo referido, - o que, no

ponto, inclusive, jã produziu seus efeitos, corn o transcurso
das dez Sessöes e a noticiada apresentacão da defesa do

impetrante,- a seguir, determinar outro rito a obedecer-se,

estando definido no ato irnpugnado, corno bern dernonstraram os

ilustres Ministros Carlos Velloso, Celso de Mello e Sepülveda

Pertence, forma de procedimento que não impede eventuais

providéncias ainda necessãrias nesta fase surnaria. Se as

di1igncias sao necessãrias ou não; se outros meios de prova

hão de ser deferidos ou não, - tudo isso incurnbirã, a Cmara
dos Deputados, sobre a matéria decidir.

Desse rnodo, sigo, no particular, os limites do

defer ento do "writ" constantes dos votos dos ilustres

Ministros Carlos Velloso, Celso de Mello, Sepülveda Pertence e

Paulo Brossard.

Confirrno, portanto, tão-s6, os terrnos da

lirninar. Meu voto, nesta parte, também concede a seguranca em

menor extensão do que os ilustres Ministros Relator e lirnar

Galvão, corn a vénia de Suas Exceléncias.

(.

.
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5. Em decorrncia do que se anotou, não possui

major relevãncia a alegacão de que a denüncia não se deveria

ter dirigido ao Presidente da Cãmara dos Deputados e sirn,

diretamente, ao Senado Federal. Os denunciantes seguiram as

disposicöes da Lei no 1079/1950, art. 14, que tenho ainda corno

em vigor, eis que não conflita com a Constituiço (arts. 51,

I, 86 e 52, I). Conhecendo da denüncia a Cmara dos Deputados,

Se, nos termos acirna, pelo voto de dois tercos de seus membros,

autorizar o processo e julgarnento do Presidente da Repüblica,

por crime de responsabilidade, "Ut" arts. 51, I, e 86, ambos da

Constituiçäo, serci o feito encaminhado ao Senado Federal, onde,

então, o processo de impeachment se instaura. 0 que sucedeu, na

Cãmara dos Deputados, onde se protocolizou a denüncia, no

conflita corn o art. 52, I, da Constituigão, pois não implica

usurpacão, pela Cãmara dos Deputados, da competéncia do Senado

I
*eral , mãxime se se considerar que norma legislativa não

dispöe em termos diversos do art. 14, da Lei no 1079/1950.

Constituindo a autorizacão da Cmara dos Deputados, "ut" art.

51, I, da Lei Magna, condicão de procedibilidade, sem essa

deliberaçäo positiva não se pode instaurar, no Senado Federal,

o processo de impeachment contra o Presidente da RepiTiblica.

6. Tambm não considero procedente a alegacão da

inicia, no que concerne a revogacão da Lei no 1079/1950, na
Sparte em que define os crimes de responsabilidade do Presidente

da Repñblica, pela Emenda Constitucional no 4, de 2.8.1961, que

instituiu o sistema parlamentar de governo. A esse respeito,

adoto, por inteiro,o parecer da Procuradoria-Geral da Repüblica

e os brilhantes votos dos ilustres Ministros Relator e Celso de

Mello. Assirn se fundamentou o parecer referido, em seus itens

70 a 74, "in verbis":

* *0. Alega o impetrante, por ültimo, que a Lei n.

1079, de 1950, na parte em que define os crimes de

responsabilidade do Presidente, teria sido revogada pela

Emenda Constitucional n. 4, de 02.08.61, que instituiu o

sistema parlamentar de governo, porquanto o art. 50 dessa

Emenda não tipificou como crimes de responsabilidade os

atos que atentassem contra a probidade da administração, a

lei orçamentria, a guarda e o legal emprego dos dinheiros

püblicos (item no reproduzido na Constituiçao vigente) e

.
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o cumprirnento das decisöes judiciãrias, corno fizera a

F]	 Constituicão de 1946 (art. 89, ns. V a VIII).

71. Como referem as informagöes, a Emenda n. 4, de

1961, deixou de descrever como crimes de responsabilidade

do Presidente da Repüblica os atos enumerados nos incisos

V a VIII do art. 89 da Carta de 1946, porque, instituido o

regime parlarnentar, a responsabilidade pelos atos contra a

probidade da administração e pela conduta do governo em

geral passou a ser do Presidente do Conseiho de Ministros,

corn os mecanismos de afastarnento peculiares a esse regime.

.

,it*

72. Em primeiro lugar, nota-se que a Ernenda n. 4, de

1961, não revogou os arts. 99 a 12 da Lei n. 1079, de

1950, nem contemplou norma de teor idntico a do art. 89,

par. ünico, da Constituicão de 1946, que determinava a

definicão dos crimes de responsabilidade em lei especial,

de modo que não limitou a definicão legal dos crimes de

responsabilidade as hipôteses ali enumeradas. Não foram

revogados, portanto, o art. 89, par. ünico, da Carta de

1946, que determinara a definicão legal dos crimes de

responsabilidade relacionados corn os atos elencados nos

incisos I a VIII do mesmo artigo nem a parte da Lei n.

1079, de 1950, que, em cumprimento a norma constitucional,

se limitou a definir objetivamente os delitos de

responsabilidade correspondentes.

73. A mudanca temporãria do sistema de governo, que,

alterando substancialmente as atribuicöes do Presidente da

Repüblica, importou em reduzir o elenco dos crimes de

responsabilidade do Chefe de Estado, não interferiu na

descricão legal das infracöes correspondentes.

74. Tendo a Emenda Constitucional n. 6, de 23.01.63,

restabelecido o sistema presidencial de governo instituido

pela Constituicão Federal de 1946, subsistiram integras as

normas dos arts. 90, 10 e 12 da Lei n. 1079, de 1950,

também em face das Constituicöes posteriores que, salvo no

tocante a "guarda e o legal emprego dos dinheiros

püblicos", reproduziram os incisos do art. 89 daquela

Constituicao, que enumeravam os atos configurados de
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crimes de responsabilidade. A Constituiç.o de 1988, nos
incisos V 1 VI e VII do art. 85, repete os incisos V 1 VI e

VIII da Constituicão de 1946, tornando certa a v±gncia

dos dispositivos citados na Lei no 1079, de 1950."

7. Impugna, tambm, o mandado de seguranca o

ato do Presidente da Cmara dos Deputados, na parte em que

assentou, acerca do pedido de impeachment, que "a matria ira

ao exame do Plenário em votacão ünica pelo processo ostensivo

nominal, considerando-se admitida a acusacão, se nesse sentido

se manifestern 2/3 dos membros da Casa".

Sustenta a inicial que essa prévia autorização

de dois tercos da Cãmara dos Deputados ha de ser objeto de

deliberação por escrutinio secreto e nao pelo "processo

ostensivo nominal", consoante estabelece o ato da autoridade

indigitada coatora. Invoca o impetrante, como "sedes materiae",

j	

art. 188, II, do Regimento Interno da Camara dos Deputados,

-ue prevé o escrutinio secreto em casos de autorizacão para

instauracão de processo, nas infraçöes penais comuns e nos

crimes de responsabilidade, contra o Presidente e o

Vice-Presidente da Repüblica e os Ministros de Estado. Já, nas

inforrnacöes, secundando os termos do ato impugnado, alega-se,

"verbis":

"55. Assim, ou sendo o artigo 188, II,

inconstitucional (o que remeteria a solu(;ão a

C.F.), ou nao podendo ele prevalecer sobre o

artigo 218 (que remeteria a solucão para a Lei

1079/50) o resultado a que se chega é sempre o

mesmo: a votacão no caso em tela, é ostensiva e

nominal, procedimento regimental adotado, como

regra, quando se trata da votacäo de matéria, com

"quorum" qualificado (art. 186, I)".

I	 -
A Procuradoria-Geral da Republica, em seu

parecer, entende que a regra aplicãvel é a do art. 23 da Lei no

1079/1950, "recebida como norma de lei especial, a que se refere

O paragrafo ünico do art. 85 da Constituicão Federal".

Passo a analisar essa "quaestio juris".

A Corte estã, aqui, julgando urn mandado de

seguranca. De acordo corn o art. SQ, LXIX, da Constituicão,

*
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*nceder-se-d mandado de seguranca para proteger direito

liquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas-data,

quando o responsve1 pela ilegalidade ou abuso de poder for

autoridade püblica ou agente de pessoa juridica no exercicio de

atribuiçöes do Poder Püblico.".

A existncia de direito liquido e certo é, pois,
urna especial condicão da acäo de seguranca, ou seja, urn

requisito inafastável para a obtencão de uma sentenca

favorãvel.

Anota CELSO AGRtCOLA BARBI:

"Como se o conceito de direito liquido e

certo é tipicamente processual, pois atende ao
modo de ser de urn direito subjetivo no processo:

a circunstãncia de urn determinado direito

subjetivo realmente existir não ihe d5 a

caracterização de liquidez e certeza; esta 56 lhe

é atribuida se os fatos em que se fundar puderem
ser provados de forma incontestável, certa, no

processo. E isto normalrnente sô se d5 quando a

prova for documental, pois esta é adequada a uma
demonstração imediata e segura dos fatos.".

("in" DO MANDADO DE SEGURANcA, nQ 75, Forense,

44 ed., P. 85).

.

	

	
No mesmo sentido, acentuou OTHON SIDOU, quanto a

finalidade da locução "direito liquido e certo" ser "de carter

processual somente", acrescentando, noutro passo: "Dal a

locucão constitucional ter sentido exclusivamente processual,

impondo, assim, o caräter presentneo do remdio." (DO MANDADO

DE SEGURANCA, 39 ed., PS. 234/235).

SEABRA FAGUNDES, a sua vez, corn precisão, anota,
em seu c1ssico "0 CONTROLE DOS ATOS ADMINSTRATIVOS PELO PODER

JUDIARIO" (59 ed., ps. 271 e ss.): "Assim, ter-se-â como

liquido e certo o direito cujos aspectos de fato se possam

provar, documentalmente, fora de toda a düvida, o direito cujos

pressupostos materiais se possam constatar pelo exame da prova

oferecida corn o pedido, ou de palavras ou omissöes de

informação da autoridade impetrada".

Essa, tambm, a licão de PONTES DE MIRANDA, "in"^. 0 .



I

tftema hna/ Ykalwal

18

MANDADO DE SEGURANçA	 NQ 00215640/160

$ C'4ENTARI0S A C0NSTITUIcA0 DE 1967 corn a EMENDA nQ 1, de 1969,

* 39 ed., Tomo V, Ps. 361/362.

Pois bern, depois de sustentar que a votacão ha

de ser por escrutinio Secreto, de acordo corn o Regimento

Interno da Cãmara dos Deputados, art. 188, II, alega o

impetrante que "as heterodoxas regras procedimentais adrede

baixadas pela ilustre autoridade coatora" prevem voto aberto e

constituem, "por isso rnesmo, outra ameaca de violacão ao

direito que tern o irnpetrante de ser submetido a urn julgamento

ditado pela liberdade da conscincia dos ilustres Deputados,

que não seja resultado da coaco que sobre eles venha a ser

exercida" (fis. 36 da peticão inicial)

Dessa maneira, segundo a própria inicial, o voto

aberto estabelecido no ato impugnado, corn vistas a autorizacão

para o processo de impeachment, constitui ameaca de violacão ao

direito que tern o irnpetrante de ser submetido a urn julgamento

J

tadopela liberdade da consciéncia dos parlamentares, "que

näo seja resultado da coacão que sobre eles venha a ser

exercida" (fis. 36 da inicial)

	

Ora, corn a devida venia, não é	 cabivel ver

arneaca a direito subjetivo do impetrante de ser julgado por

parlarnentares nao coagidos, isto é, livres de qualquer

constrangirnento, o fato de esses representantes do povo deverern

proferir voto ostensivo, aberto.

Recuso-me adrnitir que os ilustres Deputados

Federais, representantes da Nacão, no instante de desempenhar

tao extraordinaria funcão, qual seja, autorizar processo por

crime de responsabilidade do Presidente da Repblica,possn se suthteter

a coaçao do Governo ou do povo, corno se afirma em acesa po1rnica

da imprensa escrita, deixando, ao contrário, de deliberar, como

de seu fundamental dever, de acordo corn a conscincia e a

visão dos interesses e destinos superiores da Pátria. 0

fundarnento da impetracao, neste ponto, sobre não estar provado,

eis •e nenhurna prova de constrangimento se trouxe aos autos,

reside em alegacão inadmissivel, inclusive porque tern 0 grave

4 sentido de imputar aos parlarnentares, de forma generalizada

a possibilidade de,no instante de votar a autorização, estarem

a perpetrar ato atentatôrio ao decoro parlamentar, corno seria a

prãtica de ato que afetaria inequivocarnente a sua dignidade e

significaria, ern conseqf1ncia, descurnprirnento de dever bãsico

ki
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i exercicio do mandato. Corn efeito, cuidando do decoro

pdrlamefltar, o art. 244 do Regimento Interno da Cmara dos

Deputados estipula, "verbis":

"Art. 244. 0 Deputado que descurnprir as deveres

inerentes a seu mandato, ou praticar ato que

afete a sua dignidade, estarã sujeito ao processo

e as inedidas disciplinares previstas neste

regimento e no Côdigo de Etica e Decoro

Parlamentar, que poderã definir outras infracöes

e penalidades, alérn das seguintes:

I	 -	 censura;

II -	 perda temporâria do exercicio 	 do

mandato, não excedente de trinta dias;

III -	 perda de mandato."

Não sera possivel presurnir, visto que prova

J

Lguma veio aos autos, que urn parlamentar federal, no exercicio

do münus eminente de representante do povo, possa deixar de

emitir a voto que lhe ditam a conscincia e a dignidade de

homern püblico, por pressão de quem quer que seja - do Governo

ou de vozes que ecoem pelas ruas ou pelas estradas.

Dessa maneira, se não estri provado, nem sequer

presumivel a fato alegado na inicial de que resultaria ameaca

de lesão a direito do impetrante, não resta, desde logo,

configurado a requisita essencial ao deferimento da seguranca.

Cumpre anotar, de outra parte, que a via do

mandado de seguranca não 6 sucedanea de acão declaratöria, não

se prestando a dirirnir, em abstrato, discussão em tomb da

norma que mais adequadarnente deveria ser aplicada na disciplina

de determinada situacãa juridica au de certo ato, de que,

todavia, não ha cornprovaço, de plano, die vio1ncia, ou ameaca de

violncia a direito liquido e certo do impetrante.

Mesmo se se pretender visualizar a contravrsia

na rspectiva do devido processo legal, ainda al, a mandado de

seguranca não lograria, no ponto, condicöes de deferimento.

4. Decerto, entre as direitos individuais previstos

no art. 59, da Constituição, alinham-se estas disposicöes

referentes a garantias processuais: 

TO

C4

t
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4

	

	 "LIV - ninguérn será privado cia liberdade ou de

seus bens sern a devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial

administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditôrio e ampla defesa, corn

as meios e recursos a ela inerentes."

Cumpre, entretanto, na espcie, ter presente que

essa garantia, em principio, se enquadra no ãrnbito da proteção

judiciãria. Observa, no particular, JOSE AFONSO DA SILVA: 110

principio do devido processo legal entra agora no Direito

Constitucional positivo corn urn enunciado que vem da Magna Carta

inglesa: ningum serã privado da liberdade ou de seus bens sem

o devido processo legal (art. 59, LIV) . Combinado corn o direito

de acesso a Justica (art. 59, XXXV) e a contraditôrio e a

plenitude da defesa (art. SQ, LV) , fecha-se a ciclo das

arantias processuais. Garante-se a "pracesso", e "quando se

la em "processo", e não em simples procedimento, alude-se,

sem düvida,a forrnas instrumentais adequadas, a fim de que a

prestacão jurisdicional, quando entregue, pelo Estado, d6 a

cada urn o que é seu, segundo os imperativos da ordern juridica.

E ±550 envolve a garantia do contraditôrio, a plenitude do

direito de defesa, a isonomia processual e a bilateralidade dos

atas procedirnentais, conforme autorizada licão de Frederico

Marques." ("in" CURSO DE DIREITO CONSTITUCIONAL POSITIVO, 5

ed., ps. 372/373).

Não vejo.	 Dortanto,	 corno	 auestao

enquadramento assente no ãmbito do devido processo legal, "Ut"

art. 59, LIV, da Constituicão, a forma de votacão 	 nas

deliberacöes do Parlamento.

De qualquer sorte, ainda admitindo, para

argurnentar, que de tal se cuide, a conclusão não ha de ser

diferente, vista que a ata impugnado estabeleceu, corn acerta

urico que, na deliberacão plenãria para autarizar

instauração do processo de impeachment contra o Presidente da

Repüblica,o voto seja nominal e ostensivo. Senão,vejarnos.

No sistema cia Constituicão de 1988, o principia

da publicidade perpassa-ihe o texto, manifestando-se em vãrios

de seus tôpicos bãsicos, a traduzir a espirito que se tern

denominado de	 "transparéncia" , como presente 	 na ordem

*
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stitucional, na realizagão do Estado Democrático de Direito

a que se refere o art. 19.

Assim, conforme o art. 59, inciso XXXIII, "todos

tm direito a receber dos ôrgãos püblicos informacöes de seu

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade,

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindve1 a seguranca

da sociedade e do Estado", acrescendo-se, no inciso XXXIV,

letra b) do mesmo artigo, a garantia de "obtencão de certidöes

em reparticöes	 püblicas,	 para	 defesa	 de	 direitos	 e

esciarecimentos de situa(;öes de interesse pessoal",

concedendo-se "habeas-data", "para assegurar o conhecimento de

informaçöes relativas a pessoa do impetrante, constantes de

registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de

carãter püblico" (art. 59, inciso LXXII, alinea "a").

No art. 37, prev-se a publicidade entre os

principios que obedecerã a administração püblica direta,

*direta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, a par da

legalidade, impessoalidade e moralidade.

No ãmbito do Poder Judiciârio, de explicito,

estã no art. 93, IX e X, da Constituicão, que todos os

julgamentos de seus argaos serao pb1icxs, e fundamentadas todas as

decisöes, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse

püblico o exigir, limitar a presenca, em determinados atos, as

prôprias partes e a seus advogados, ou somente a estes devendo

as decisöes administrativas dos tribunais ser motivadas,

tomando-se as disciplinares pelo voto da maioria absoluta de

seus membros.

Anota, nesse sentido, SERGIO DE ANDREA FERREIRA,

em seus "Comentãrios a. Constituição", 39 vol., p. 98:

"21.2. Na linha	 da	 jurisdicionalizacão 	 do

processo administrativo, devemos interpretar

extensivamente as disposicaes do art. 93, incisos

IX e X, que, referentes, de modo imediato, aos

julgamentos e decisöes do Poder 	 Judiciãrio,

estabelecem principios normativos prevalentes,

tambm,	 para	 a	 atuacão	 dos	 ôrgãos

administrativos: a) obrigatoriedade de	 serem

4
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püblicos as julgamentos, sob pena de nulidade,

podendo a Lei, se o interesse püblico o exigir,

lirnitar a presenca, em determinados atos, as

pröprias partes e a seus advogados, ou sornente a

estes; b) publicidade dos fundamentos das

decisöes, ou seja, a generalizagão do principio

da motivacão expressa dos atos administrativos, a

que constitui notavel avanco na matéria. Alias,

falando a CF de "decisöes administrativas", não

distingue entre as tornadas por motivos 	 de

legalidade ou por motivos de mérito.

Com efeito, salvo as hipôteses, cada vez mais

raras, de discricionariedade absoluta (no sentido

da valorização dos motivos conjugada corn a

não-obrigatoriedade de motivacão expressa) , rnesmo

quando estã em jogo a atuacão discricionária da

administração püblica, em face da ponderacão de

motivos qualificados pela CF ou pelas regras

infraconstitucionais como razöes de interesse

püblico, ou exigéncias desse, casos de relevancia

e urgéncia (cfr. art. 62) etc, deve essa atuacão

ser explicitamente motivada".

* Ar

Eli

-4 *

.

Além disso, estã no art. 50, inciso LX, da

Constituição, que "a lei so poderã restringir a publicidade dos

atos processuais quando a defesa da intimidade ou a interesse

social o exigirem."

No ambito do Poder Legislativo, também a

principlo da publicidade das sessOes e vatacOes tem sido

tradicional.

PONTES DE MIRANDA, a esse respeito, anotou, em

Comentãrios a Canstituicão de 1967, corn a Emenda nQ 1, de 1969,

Tomo II, p. 605:

"Ao tempo do Impéria, a Constituicão de 1824,

art. 24, punha por principio, como hoje, a

publicidade das sessOes, mas, em vez de dizer

quais as que seriam secretas, deixava-o a
deliberação dos prOprios Deputados e Senadores. A

técnica republicana foi diferente. A tese da

r
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excepcionalidade da votacão secreta, so

determinada pela Constituição, foi levantada na

Cãmara dos Deputados, em 1951. 0 lider da maioria

e o relator da questo na Comissão de Justica,

deputado	 ANTONIO	 HORACIO,	 defenderam-na,

energicamente. Disse o relator: 	 "A	 votacão

püblica constitui a regra geral, o processo

costumeiro, nos parlamentos 	 livres; não	 e

possivel negar, ou, sequer, atenuar o imperativo

categOrico	 dessa	 verdade,	 proclamada,

unanimernente, por comentadores, estadistas e

sociOlogos, tanto nacionais, corno estrangeiros.

PONTES DE MIRANDA escreve: "0 voto nas cãmaras

secreto nas eleicOes e nos demais casos

especificados no art. 43 da Constituicão. No

regime pluripartidãrio, em Constituicão que

mandou atender-se a representacäo dos partidos

nas comissöes e adotou outras medidas de

responsabilização, é dificil explicar-se esse

receio de votacão aberta. 0 eleitor é que deve

votar secretamente; não, o eleito. 0 voto secreto

excepcional. Nenhum dos corpos legislativos

pode deliberar que a votacão seja secreta: pode,

no entanto, fazer secreta a discussao dos

projetos, em resolucão 'in casu'".

Noutro passo, ainda, escreve PONTES DE MIRANDA:

"As votacOes secretas, sob a Constituiçäo de 1946, eram nulas:

e o controle judicial era permitido, para decretacão da

inconstitucionalidade. Procurou-se interpretar o art. 43 da

Constituição de 1946 como se ele apenas exigisse que, nos casos

apontados, o voto fosse secreto, deixando-se a elaboração de

regras juridicas regirnentais o estabelecerem outras espécies em

que odia ser secreta a deliberacão de qualquer das cãmaras.

Segu. Jo tal opinião, portanto, os regimentos poderiam ser

acordes em fazer secretas as suas respectivas votacOes, ou um

as fazer e outro não, ou em deixarem, ou urn sO deixar, que se

pudesse pedir, em cada caso, que a votacão fosse secreta. Tal

interpretacão desatendia a tradicão brasileira, que é a da

publicidade das votac5es em qualquer das cãmaras. Outrossim, se

4
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• o existisse, no sistema juridico constitucional brasileiro,

regra juridica, implicita, que diz: "As votacöes de qualquer

das cãmaras serão püblicas", poderiam os regirnentos ou urn deles

estatuir que todas as votacöes fossem secretas. Ora, o absurdo

ressaltava. E certo que os regirnentos poderiam ser observados, a
despeito da inconstitucionalidade, e teriarnos as votacöes das

leis sem a incidéncia do "principio da publicidade das

votacöes", mas seria de esperar-se que a apreciacão judiciãria

repeleria tal prätica e tal regra juridica regimental. 0 voto

secreto sob a Constituicão de 1946 era excepcional. Nenhum dos

corpos legislativos podia deliberar que a votacão fosse

secreta, podia,no entanto, fazer secreta a apresentacão e

discussão dos projetos, em resolucão 'in casu'". (op. cit., ps.

606/607)

Ainda o mesmo saudoso jurista PONTES DE MIRANDA,

discorrendo sobre a razão da publicidade, anota: "0 sigilo nas

votacöes, se, por urn lado, atende a liberdade de não emitir o
nsamento, a despeito da "emissão para efeito de contagem",

por outro lado evita que temperamentos menos corajosos se

abstenham de votar, ou temperamentos exibicionistas tomern

atitudes	 escandalosas,	 ou	 insinceras.	 No	 regime

pluripartidario, em Constituicão que rnandou atender-se a
representacão dos partidos Ras cornissöes e acolheu outras

medidas de responsabilizacão, seria dificil explicar-se o

receio da votacão aberta. 0 eleitor é que deve votar
secretarnente (ha razöes da técnica para isso); não, o eleito."

(op. cit., p. 606).

Nesse sentido, anotou o ilustre professor Ives

Gandra da Silva Martins, "in" "Procedimento Parlamentar Para

Instauracão de Processo Contra o Presidente da Repüblica -

Opinião Legal", trabaiho publicado na Revista Trimestral de

Jurisprudncia dos Estados, vol. 103, "verbis":

"Ao exigir que dois tercos dos deputados se

manifestem em matéria de tal relevãncia, como é o
impedimento	 do	 exercicio	 das	 funcöes

presidenciais, a nitidez, pressupöe o voto
aberto. Em matéria de tal envergadura, todos tém

que ser responsaveis pelo ato que deverão

produzir, não se concebendo que possam	 se

) I 1^ (e-^,
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	 esconder atrãs do confortvel voto secreto, no

mornento em que o destino da nacão estã em jogo".

Também a Constituição de 1988, no piano do Poder

Legislativo, não se afastou do principio tradicional da

publicidade, estabelecendo, expressarnente, Os casos em que 0

voto 6 secreto no Parlamento.

Assim, no art. 52, III, a Constituicão

estabeieceu competir privativamente ao Senado Federal "aprovar

previamente, por voto secreto, apôs argüicão püblica, a escoiha

de: a) magistrados, nos casos estabeiecidos nesta Constituicão;

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo

Presidente da Repüblica; c) Governador de Territôrio; d)

presidente e diretores do Banco Central; e) Procurador-Geral da

Repüblica; f) titulares de outros cargos que a lei determinar;

IV - aprovar previarnente, por voto secreto, apôs argüicão em

sessão secreta, a escoiha dos chefes de missão diplornãtica de

arãter permanente; XI - aprovar, por maioria absoluta e por

voto secreto, a exoneracão, de oficio, do Procurador-Geral da

Repüblica antes do término do seu mandato".

bern de ver que, constando todas essas

disposicöes do art. 52, onde se prevê, no inciso I, a

cOmpetncia do Senado Federal para processar e julgar o

Presidente e Vice-Presidente da Repflblica nos crimes de

responsabilidade e os Ministros de Estado nos crimes da mesma

natureza conexos corn aqueles, quanto a esse inciso, nao se

determinou voto secreto. Também, no art. 51, I, relativarnente a

competéncia da Cãmara dos Deputados, para autorizar, por dois

tercos de seus rnembros, a instauracão de processo contra 0

Presidente e o Vice-Presidente da Repüblica e Os Ministros de

Estado, não se estipula voto secreto. No art. 53, § 39, a

Constituicão abre nova excecão, ao preceituar: "No caso de

flagrante de crime inafiancãvel, os autos serão remetidos,

dentro de vinte e quatro horas a Casa respectiva, para que,

pelivoto secreto da maioria de seus rnembros, resolva sobre a

prisão e autorize, ou não, a formacao da culpa".

Outra excecão estã no § 29 do art. 55 da

Constituicão, quanto a perda do mandato, "nos casos dos incisos

I, II e VI", do rnesmo artigo, que serã decidida pela Cãrnara dos

Deputados ou pelo Senado Federal por voto secreto e maioria



.

-4

4

iema hna/ 9kalwal

26

MANDADO DE SEGURANA	 NO 00215640/160

*outa, mediante provocacão da respectiva Mesa ou de partido

politico representado no Congresso Nacional, assegurada ampla

defesa". 0 escrutinio secreto esta previsto, por igual, no art.

66, § 49, da Constituição, na apreciacão do veto presidencial.

Relativarnente ao processo e julgamento por

crimes de responsabilidade do Presidente da Repüblica,nenhuma

exceção o texto constitucional estabelece quanto ao voto

secreto, quer na autorização da Cãrnara dos Deputados (arts. 51,

I, e 86), quer no processo e julgamento, no Senado Federal

(art. 52,1) . Sobre o ponto, estipula o parãgrafo ünico do art.

85, da Constituição: "Esses crimes serão definidos em lei

especial, que estabelecer& as normas de processo e julgarnento".

Ora, enquanto não editada disciplina legislativa

nova, prevalece a Lei nQ 1079/1950, nas suas disposigöes não

incompativeis corn a Carta Politica de 1988. Nesse sentido, jã
votei no Mandado de Seguranca nQ 20.941-1/160 - DF, a 9.2.1990,

ao deferir, em parte, o "writ", para anular o despacho do

esidente da Cãmara dos Deputados, a época, que negara
seguirnento a denüncia, determinando, desde logo, seu

arquivamento. Invoquei, ao ensejo, no desate da contenda os

arts. 19, 20 e § 19 e 29, e 22. Neste dltimo dispositivo,

prev-se deliberacão da Comissão Especial sobre a denüncia, por

votacão nominal. Pois bern, devendo, no sistema dos arts. 51, I,

e 86, da Lei Magna, a Cãmara dos Deputados tambérn deliberar

sobre a admissão da denüncia (art. 86) , autorizando, assim, a

instauracão do processo contra o Presidente da Repüblica, não

vejo, "data venia", juridico fundamento a afastar a aplicacão,

nesse ato de carater decisôrio da Camara dos Deputados, da

rnesma regra do art. 23, da Lei nQ 1079/1950, "verbis":

"Art. 23. Encerrada a discussão do parecer,

sera o mesmo subrnetido a votacão nominal, não
sendo permitidas, então, questöes de ordem, nem

encaminhamento de votacão."

Corn efeito, se,	 no	 sisterna	 constitucional

anterior, da aprovacão do parecer da Comissão Especial

resultava a procedncia da denüncia, considerando-se decretada

a acusacão pela Cãmara dos Deputados, a teor do parágrafo 1Q do

referido art. 23, no regime atual, admitida a acusacão, "Ut"

i 
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t. 86 da Constituição, por dois tercos da Cãmara dos

D.putados, fica autorizada, na letra do art. 51, I, da Carta

Politica, a instauracão do processo contra o Presidente da

Repüblica, por crime de responsabilidade, no Senado Federal. 0

procedirnento de deliberação da Cãrnara dos Deputados, destarte,

encontra no art. 23 da Lei nQ 1079/1950 sua sede legal,

seguindo-se, no particular, o que prev o parãgrafo ünico do

art. 85 da Constituicão, segundo o qual em lei se definiro as

normas de processo e julgamento. Não cabe, ademais, afirmar que

a deliberacão da Cãmara dos Deputados, prevista no art. 23, da

Lei nQ 1079/1950, precede a instauracão do processo por crime

de responsabilidade e, assirn, a ela não se refere a regra major

do parãgrafo ünico do art. 85 da Constituicão. A evidncia, ja

existente a denüncia, não é admissivel asseverar que não se

possam compreender, desde logo, no ämbito do parãgrafo ünico do

art. 85, da Constituição, os atos de defesa e de deliberacão

que ocorrem na Cãmara dos Deputados, corn vistas ac, processo de

peachment, tal qual sucedia no	 regime	 constitucional

anterior.

De outra parte, não parece haver dvida de que

o "judicium" que, na Cãrnara dos Deputados, acontece, & primeira

fase do pr6prio processo de impeachment. Sem a autorizacão da

Cmara dos Deputados, não se instaura o processo por crime de

responsabilidade contra o Presidente da Repflblica. Assirn, em

principio, jci se dava no regime anterior, não obstante, agora,

caiba ao Senado Federal, alérn de julgar, tamb&m processar o

feito, o que bem significa ser, na Cãrnara Alta, onde se

realiza instrucão do processo, corn a apuraçao das provas

tidas como necessãrias ou cabiveis. De qualquer sorte, não sera

viãvel afirrnar que essa primeira fase, na Cãmara dos Deputados,

nada tenha a ver corn o processo, que se instaura no Senado

Federal, porque, sem esse "prius", que é o juizo de autorizacão

para o processo, não haverã processo de impeachment contra o

Presidente da Repüblica, no Senado Federal. Não tenho,

desrte, corno sern pertin&ncia o que se passa na Cãrnara dos

Deputados,qual juizo de procedibilidade, corn vistas ao juizo de

adrnissibilidade da acusaco, corn o que se lhe segue no Senado

Federal, ao instaurar-se, em definitivo, o processo.

Dessa rnaneira, havendo a decisão presidencial

irnpuqnada,ao definir os atos de processarnento da admissão da

(i
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sacão e autorização a que se referem Os arts. 86 e 51, I, da

Ccnstituicão,invocado 0 art. 23, da Lei no 1079/1950, entendo,
"data venia", que buscou adequacão do procedimento aos termos

da Constituicäo (art. 85, parãgrafo ünico), baseando-se em

dispositivo da Lei, nessa regra major prevista, em pleno vigor.

Ao considerar inap1icäve1 o art. 188, II, do Regimento Interno,

o ato impugnado f6-lo por considerã-lo conflitante corn o art.

23 da Lei no 1079/1950 e diante do art. 218 do mesmo Regimento

Interno da Cãmara dos Deputados que, expressamente, estabelece

que o processo, nos crimes de responsabilidade do Presidente e

do Vice-Presidente da Repüblica e de Ministro de Estado,

obedecerã 5s disposicöes da legislacão especial ern vigor. Desse

modo, a regra regimental especifica sobre o processo nos crimes

de responsabilidade, no ãmbito da Cãmara dos Deputados, remete

Lei, que outra não é, senão a Lei no 1079/1950, na parte em
vigor,ai incluido o art. 23 em foco.

Ao justificar a não aplicacão a espcie do art.
08, II, do Regimento Interno, porque em conflito com a Lei no

1079/1950, art. 23, o ato impugnado não é, pois, ilegal ou
abusivo de poder. Ainda sob esse aspecto, o mandado de

seguranca não logra superficie a seu deferimento.

Por ültimo, ao prever o art. 23, da Lei no

1079/1950, o voto ostensivo nominal, penso que a decisão da

Presidncia da Cãmara dos Deputados não merece reparo, quando,

em complementacão,invocou os dispositivos constantes do art.

184, "caput", e 187, parãgrafo 19, inciso VI, ambos dc

Regimento Interno, que rezam:

"Art. 184. A votacão poderã ser ostensiva,

adotando-se o processo simbôlico ou o nominal, e

secreta, por meio do sistema eletrönico ou de

cédulas.

4

fl

A

4
"Art. 187. A votacão nominal

sisterna eletrönico de votos,

instrugöes estabelecidas pela

utilização.

far- se-a
	

pelo

obedecidas	 as

Mesa para	 sua

§ 19. Concluida a votacão, encaminhar-se-ã	 a
Mesa a respectiva listagem, que contera

seguintes registros:

1^ " 
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VI - Os nomes dos Deputados votantes,

discriminando-se os que votaram a favor, Os que

votaram contra e os que se abstiveram."

Assim sendo, não possui o ilustre impetrante

direito liquido e certo, no sentido de ver a deliberação da

Camara dos Deputados, para autorizar a instauração do processo

por crime de responsabilidade, no Senado Federal, processar-se

por votacão secreta. Não considero, efetivamente, de outra

parte, caracterizado como ilegal ou abusivo de poder o ato da

Presidência da Cämara dos Deputados, no ponto em que determina,

na deliberação da Cãmara dos Deputados, a votacão por processo

ostensivo nominal; ao contrãrio, penso que,na espécie, a vista
do pargrafo ünico do art. 85 da Constituição, do art. 23 da

Lei no 1079/1950 em vigor, e do analisado	 sistema	 da

Constituição, o voto dos Deputados Federais, para os

Witos dos arts. 51, I, e 86, da Constituicão, deve ser

nominal e ostensivo.

8. Do exposto, defiro, em parte, o mandado de

segurança, nos limites dos votos dos Srs. Ministros Carlos

Velloso, Celso de Mello, Sepülveda Pertence e Paulo Brossard,

tão-s6, para confirmar Os termos da liminar, quanto ao prazo

concedido. No mais, indefiro o "writ".

B0A/
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N2 21.564-0 DISTRITO FEDERAL

VOTO

RETIFIcAçA0 DE VOTO

0 SENHOR MINISTRO PAULO BROSSARD: Senhor Presidente,

. pela maioria da Corte está confirmada e ratificada a cautelar

concedida semana passada, contra o meu voto, uma vez que nao

conhecia do mandado de segurança. Mantendo esse entendimento,

nao conheço do mandado; vencido, julgo-o improcedente a açào.

7.
4
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N 2 21.564-0 DISTRITO FEDERAL

VOTO

0 SENHOR MINISTRO MOREIRA ALVES:

1. 0 presente mandado de segurança visa, como se ye

de sua parte final relativa ao petitum, a atacar o ato do Exnio.

Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, para o efeito de,

declarada a nulidade dele, seja determinado a essa autoridade,

entender de subrneter a denüncia recebida a deliberaçao da

Câmara dos Deputados para os fins da autorizaçao exigida

constitucionalmente, observe o devido processo legal contido no

art. 217 do Regirnento Interno e a votaçao por escrutlnio

secreto, de acordo corn o art. 188, n. II, do mesmo Diploma.

2. Para julgar o presente rnandado de seguranca, é

indispensável exarninar inicialrnente se houve, ou não,

alteraçao, pela Constituiçao de 1988, da disciplina do

impeachment, e, em caso afirrnativo, qual a sua repercussão na

vigência da Lei 1079, que, editada em 10 de abril de 1950, o

foi sob o irnpério da Constituição de 1946.

A Constituição de 1946 estabelecia, em seu artigo

59, I, que competia privativamente a Càmara dos Deputados "a

daraçao, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, da

4 procedência ou improcedência da acusação contra o Presidente da

Repüblica, nos termos do art. 88"; em seguida, no art. 62, I,

preceituava que era da cornpetência privativa do Senado Federal

"jul gar	 o	 Presidente	 da	 Repüblica	 nos	 crimes	 de

STF - 102002
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responsabilidade"; e, no artigo 88, dispunha:

"Art. 88. 0 Presidente da Repüblica, depois
que a Cámara dos Deputados, pelo voto da maioria
absoluta dos seus membros declarar procedente a
acusaçao, será submetido a Jul garnento perante o
Supremo Tribunal Federal nos crimes comuns, ou
perante o Senado Federal nos de responsabilidade.

Parágrafo ünico. Declarada a procedência da
acusaçao, ficará o Presidente da Repüblica
suspenso das suas funçoes."

Tendo em vista que o texto constitucional de 1946

determinava que cabia a Câmara dos Deputados a declaraçao da

procedência ou improcedência da acusação contra o Presidente da

Repüblica, e que competia ao Senado Federal o julgamento dele,

jamais se teve düvida de que a declaraçao de procedência ou de

improcedência da acusaçâo era corno que a pronüncia ou

impronüncia do Chef e do Estado, ao passo que, de seu

julgamento, resultaria a absolviçao ou a condenaçao definitiva

dele. Em lapidar sIntese, acentuava CARLOS MAXIMILIANO

(Cornentários A, Constituicao Brasileira, vol. II, 5a. ed., n.

393, pág. 261, Livraria Freitas Bastos S.A., Rio de Janeiro,

1954):

"No Brasil, sempre houve duas fases no
Impeachment: a primeira concluindo por urna
decisão da Cámara, semelhante a PRONUNCIA usada
no Julzo Criminal comum; a segunda, perante o
Senado, ultimada com a absolviçao ou condenaçao
definitiva. Em urn e outro caso, se exigem prova,
audiência do acusado e plena defesa.

Aplicam-se a espécie o artigo 7, n. VII,
letra b, e o artigo 141, § 25, da Constituiçao
Federal."

Coma a processo de impeachment do Presidente da

RepUblica começava na Câmara dos Deputados e culminava corn o

julgamento dele pelo Senado, e tendo em vista que o parágrafo

ünico do artigo 89 da Constituiçao de 1946 estipulava que as

crimes de responsabilidade "serão definidos em lei especial,

que estabelecerá as normas de processo e julgamento", a Lei

2
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1079/50, depois de definir esses crimes, regulou seu processo e

julgamento em urn tItulo ünico, dividido em trés capItulos: o

prirneiro, relativo a denüncia e ao seu recebimento, depois de

as testemunhas arroladas prestarern depoimento; o segundo,

referente a acusação ate a declaraçao de sua procedência ou

improcedência, após ampla instruçao, pela Câmara dos Deputados;

e o terceiro, concernente ao julgamento, pelo Senado, do

Presidente da RepUblica em face do libelo apresentado pela

.

	

	 comissâo acusadora (essas trés etapas estào disciplinadas nos

artigos 14 a 38).

Esse	 sistema	 constitucional	 relativo	 ao

impeachment do Presidente da Repüblica permaneceu na

1' Constituiçao de 1967 e na Ernenda Constitucional n. 1 de 1969,

com uma alteraçao: a exigéncia, para a declaraçao de

procedéncia da acusaçào pela Cârnara dos Deputados, do voto de

dois terços de seus membros.

A	 Constituiçao	 de	 1988,	 porém,	 alterou

substancialmente esse sistema. Com efeito, no artigo 51, I,

. estabeleceu que compete privativamente a Cârnara dos Deputados

"autorizar, por dois terços de seus membros, a instauraçao de

processo contra o Presidente da Repüblica"; em seguida, no

caput do artigo 86, preceituou que "admitida a acusação contra

o Presidente da Repüblica, por dois terços da Câmara dos

Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo

Tr unal Federal, nas infraçoes penais comuns, ou perante o

Senado Federal, nos crimes de responsabilidade"; e, no § 12

desse mesmo artigo, determinou:

" 12. 0 Presidente ficará suspenso de suas
fun çoes:

I - nas infraçoes penais comuns, se recebida
a denüncia ou queixa-crime pelo Supremo Tribunal
Federal;

3

STF •102-002



v -I

*1e dand aid
MS 21.564-0 DF

* 4	 II - nos crimes de responsabilidade apOs
instauraçao do processo pelo Senado Federal."

No paragrafo ünico do artigo 85, reproduziu o principlo, que

vinha da Constituiçao de 1946, de que os crimes de

responsabilidade "serão definidos em lei especial, que

estabelecerá as normas de processo e julgaraento".

Como se ye, pelo sisterna constitucional vigente,

A Cârnara dos Deputados compete, apenas, autorizar a, instauraçao

de processo contra o Presidente da RepUblica (artigo 51, I),

autorizaçao de instauraçao de processo que ocorre quando é

admitida a acusação contra o Presidente da Repüblica (artigo

86, caput), motivo por que, em se tratando de crime de

responsabi1idade, o Presidente da Repüblica so ficará suspenso

de suas funçoes "apOs a instauraçao do processo pelo Senado

Federal" (artigo 86, § 12, II).

ConseqUentemente, se o processo de impeachment

contra o Presidente da Repüblica so pode ser instaurado depois

dessa autorizaçao, e quem o instaura e o Senado (a § 1, II, do

artigo 86 é preciso no sentido de que a instauraçao do processo

e feita pelo Senado Federal, o que torna inequlvoca a sua

atuaçao como o agente dessa instauraçao), e evidente que essa

autorizaçao nào se dá no processo de impeachment, mas antes

dele, para que possa ele ser iniciado. Instauraçao significa

inIcio, começo, princIpio, inauguração, instalaçao - corno

observou o Prof. RAUL MACHADO HORTA, em parecer aludido na

k Atragdo. Assim, a autorizaçao para a instauraçao do processo

de impeachment nada mais é do que a licença previa da Câmara

dos Deputados para que a Senado possa processar e julgar o

Presidente da Republica acusado da prética de crime de

responsabilidade. E a semelhança do que ocorre corn a licença

4
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' révia sem a qual os mernbros do Congresso Nacional não podern

ser processados criminalmente (o que é condiçao de

procedibilidade, e, em conseqUência, pressuposto necessário

para que se possa iniciar o processo), essa autorizaçao tern de

anteceder ao processo que so pode ser iniciado se ela for

concedida.

]k

.

Ora, não e a lei que compete a disciplina do

funcionarnento das Casas do Congresso, mas, sirn, ao regirnento

interno delas, cuja elaboraçao e de sua competência exciusiva

(artigo 51, III, no tocante a Cãmara dos Deputados; e artigo

52, XII, no concernente ao Senado). Por isso rnesrno, é que a

Constituiçao, para afastar essa regra, estabeleceu, corno Unica

4il^ 
exceçao a ela, que o processo e julgamento do impeachment são

estabelecidos em lei especial. No ârnbito de seu funcionarnento,

inclusive corn relaçao a terceiros que estejarn submetidos a sua

deliberaçao, sO o regimento interno das Casas do Congresso pode

disciplina-lo, submisso apenas as disposiçOes constitucionais.

Que o Regimento de cada urna das Casas do Congresso tern força de

lei e doutrina pacIfica em nosso sisterna constitucional. Em

face da Constituiçao de 1891, escrevia RUI BARBOSA (Comentários

Constituiçao Brasileira coligidos e ordenados por HOMERO

PIRES, vol. II, pags. 32/33, Saraiva & Cia., São Paulo, 1933):

"Não ha nenhurna diferença essencial entre a
lei sob a sua expressao de regirnento parlarnentar
e a lei sob a sua expressão de ato legislativo.

Espécies de urn so genero, entre si nao se
distinguern urna da outra senão na origern de onde
procedern, no rnodo corno se elaborarn, e na esfera
onde tern de irnperar; porque a lei é o regirnento
da naçao decretado pelo seu corpo de
legisladores, e o regirnento a lei de cada urn dos
rarnos da legislatura por ele ditado a si mesmo.

Mas entre as duas espécies a hornogeneidade
se estabelece na substância, cornurn a arnbas, do
laço obrigatório, criado igualmente nurn caso e no
outro, para aqueles sobre quern se destina a
irnperar cada	 urna	 dessas	 enunciaçöes da

5
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legalidade."

CARLOS MAXIMILIANO (obra citada, n. 286, pág. 25), ao cornentar

o artigo 40 da Constituiçao de 1946, apOs ' acentuar que "o

Regimento Interno e lei somente para a Assembléia que o

decretou", acrescenta:

r

"Näo pode o Regimento Interno violar
direitos fundarnentais, nern transpor as restriçoes
da lei básica; ha mister tambérn exista relaçao
razoável entre o modo ou método de conduta
estabelecido por ele e o resultado que se
pretende atingir. Dentro desses limites é ampla a
laculdade reguladora outorgada a cada urna das
câmaras".

Igualmente, PONTES DE MIRANDA (Cornentários A, Constituiçao

1967 corn a Emenda n. 1, de 1969, tomo II, 2a. ed. revista, 2a.

tiragem, pãg. 592, Revista dos Tribunais, São Paulo, 1973), ao

comentar a competencia das Casas do Congresso para a elaboraçao

de seus regimentos, e categorico:

"0 Regimento Interno nao e conjunto de
recornendaçoes, ou conseihos; é lei, em sentido
lato, que ha de ser obedecida pelo corpo
legislativo, sempre que a regra jurIdica, de que
se trata, e cogente, ou se tern corno observada, se
ius dispositivum."

Por serem lei em sentido lato - são eles editados

por meio de Resoluçoes normativas que integram o processo

legislativo (artigo 59, VII, da Constituicão) -, os Regimentos

das Casas do Congresso nao estão sujeitos as leis

infraconstitucionais, mas apenas as normas constitucionais. E

do' ' ma que vern do direito norte-americano, assentada desde
jw

que a Suprerna Corte decidiu a questao United States y. Baum,

4	 ocasião em que o Justice BREWER acentuou: "A Constituiçao
autoriza a cada Casa determinar suas normas de procedirnentos.

Não pode por suas normas ignorar restriçoes constitucionais ou

transgredir direitos lundamentais,..."	 ("The Constitution

6
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empowers each House to determine its rules of proceedings. 1

may not by its rules ignore constitucional restraints or

violate fundamental rights,..." - cfe. WILLOUGHBY,

Constitucional Law of the United States, vol. I, § 250, pág.

565, Baker, Voorhis & Company, New York, 1910). E doutrina que

hoje e prevalecente na Europa, ainda em palses onde os

Regimentos Internos são denominados Regulamentos. Assim, na

Itália, onde ZAGREBELSKY (La Giustizia Constituzionale, pág.

. 116, nuova edizione, Ii Mulino, 1988), citando CRISAFULLI,

MORAATI, MODUGNO, PRISCO e LABRIOLA, salienta que os

regulamentos dos orgaos constitucionais, que tern força de lei,

"operam em campos reservados 9 por isso subtraldos da

Xconcorr6ncia com a lei" ("operano in campi riservati e percio

sottrati alla concorrenza con la legge"). No mesmo sentido, em

Portugal, CANOTILHO (Direito Constitucional, 5a. ed., pag. 941,

Livraria Almedina, Coimbra, 1991) adverte que "0 ato normativo

que estabelece as normas necessárias a organizaçao e

funcionamento da Assernbléia da Repüblica não é um regularnento,

mas urn estatuto, uma lei estatutária"; e, em nota, acrescenta:

"A opiniao que hoje parece ser prevalecente quanto a

caracterizaçao jurIdica dos regulamentos parlamentares

(Geschatsordnunci) é a que os considera corno normas autônomas

(autonome Satzun gen). Cf e. MAUNZ/DURING/HERZOG, Kommentar, Vol.

I, art. 40".

Se, portanto, cabe privativamente a Câmara dos

Deputados disciplinar sua organização e funcionarnento, e so

1* excepcionalrnente a disciplina de uma sua atividade pode ser

estabelecida por lei, e evidente que essa lei tem de

restringir-se estritamente ao &mbito que a Constituiçao lhe

reserva. A (mica hipótese em que esta excepcional reserva legal

7
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se dá na atual Constituiçao e corn relaçao ao "process e

julgamento do impeachment" (parágrafo ünico do artigo 85).

Como as Constituiçoes de 1946, 1967 e 1969

determinavarn que o processo do impeachrnent se iniciasse na

Càmara dos Deputados a que cabia a declaraçao da procedéncia ou

da improcedência da acusaçao contra o Presidente da Repüblica

(fase semeihante ao "judicium acusationis" que culmina corn

decisào de pronüncia ou impronUncia) e que findasse no Senado

LI
	 corn o julgamento definitivo dessa acusaçao se tida por

procedente pela Cârnara dos Deputados (o "judicium causae"), a

Lei n 2 1.079/50, disciplinando inteirarnente essas duas fases,

era compatIvel corn a Constituiçao de 1946, em cuja vigência

*Iurgiu, e foi recebida pelas Constituiçoes de 1967 e de 1969,

que rnantiverarn o mesrno sisterna corn relaçao ao irnpeachment. 0

inesmo, porém, nao ocorre em face da substancial mudança da

disciplina do irnpeachment corn relaçao a Cârnara dos Deputados e,

ern menor intensidade, ao Senado. A Câmara dos Deputados a atual

Constituiçao deu cornpetencia, apenas, para autorizar a

.
	

instauraçao do processo mediante a adinissão da acusaçao contra

o Presidente da RepUblica (licenca previa para ser ele

processado, e, portanto, condiçao de procedibilidade para a

instauracao do processo contra ele), ao passo que atribuiu ao

Senado participaçao exciusiva no processo e julgarnento do

impeachment, corno, sucede quanto ao Supremo Tribunal Federal,

nocrimes comuns de que o Presidente da Repüblica é passivel

de acusaçào. Tendo a Constituiçao atual empregado o mesino terrno

técnico "processo", não so para caracterizar a atuaçao da

Câmara dos Deputados (que so autoriza sua instauracao) e do

Senado (que o instaura e desenvolve ate o julgarnento final)

(artigos 51, I, e 86, paragrafo 12, II), inas também para

8
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Vf
delimitar o âmbito de cornpetência da lei especial (paragrao

Unico do artigo 85), nao ha sequer como pretender-se que a

palavra "processo" nos dois primeiros artigos tenha sido

empregada em sentido técnico, e, no ültimo, que estabelece o

àmbito de competencia excepcional, tenha sido utilizada em

sentido vulgar. Dal decorre cristalinarnente que so ao Regimento

da Cârnara dos Deputados cabe estabelecer as normas de seu

funcionamento nesta fase pré-processual da autorizaçao da

instauraçao do processo de impeachment pelo Senado, competindo

a Lei especial estabelecer as normas do processo e julgarnento

do impeachment que agora se desenrolarn integralmente perante 0

Senado. Isso implica dizer que a parte da Lei n 2 1.079/50 que

-*disciplinava a atuaçao da Câmara dos Deputados na primeira fase

do processo de impeachment (era perante ela que se instaurava o

processo, que, urna vez instaurado, se desenrolava sob a sua

conduço ate a declaraçao de procedência ou de irnprocedência da

acusaçao) está irrernediavelmente revogada, pois é evidente

que, não mais havendo essa fase processual perante a Càmara dos

Deputados, suas normas nao podem ser aproveitadas aqui e au

para procedimento de natureza inteiramente diversa que é o

procedirnento pré-processual de autorizaçao de instauraçao de

processo, que sequer leva ao afastarnento automãtico do

Presidente da Repüblica, o qual - e a Constituiçao trata

destas duas hipóteses no mesmo paragrafo (Os incisos I e II

darágrafo 12 do artigo 86) - sO se dá, no impeachment, com

a instauraçao do processo pelo Senado, e, nos crimes comuns,

corn o recebimento da denüncia ou queixa-crime pelo Supremo

Tribunal Federal.

A incompatibilidade entre a Lei n 9 1.079/50 e a

posiçao constitucional que a atual Constituicão atribuiu a

9
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Câmara dos Deputados no impeachment nao e, pois, somente formajL

(a lei especial deixou de poder disciplinar a atividade da

C&mara porque esta não mais atua na fase processual do

impeachment), mas também material, pois a disciplina do

procedirnento de condiçao de procedibilidade é ontologicamente

diversa da instauraçao do processo, da realizaçao da instruçao

e da decisào de procedência ou improcedéncia da acusaçào.

De qualquer sorte, pela atual Constituiçao, é da

. 

cornpetência exciusiva da Câmara dos Deputados disciplinar, em

seu Regirnento Interno, o procedirnento da autorizaçao para a

instauraçao do processo de impeachment pelo Senado e de crime

cornum de que o Presidente da RepUblica seja passIvel de
j1e1 

tacusaçao pelo Supremo Tribunal Federal. Por isso o atual

Regimento da Câmara dos Deputados, no tocante ao procedirnento

da autorizaçao para a instauraçao do processo por crime comurn

pelo Supremo Tribunal Federal, o disciplinou nos artigos 217 e

188, II, ao passo que para a autorizaçao da mesma natureza

(tanto assirn que a Constitui(;ao a ela alude sem distingui-la

. conforme se trate de crime comurn ou de crime de

responsabilidade) a ela so se refere no artigo 188, II, ao

estabelecer que a autorizaçao para a instauraçao de processo,

nas infraçoes penais cornuns ou nos crimes de responsabilidade,

contra a Presidente da RepUblica será votada por escrutmnio

secreto. E certo que, no artigo 218, o Regimento - embora

pcendo nao haver atentado para a mudança constitucional da

posição da Cârnara dos Deputados tambérn no impeachment - declara

que "o processo nos crimes de responsabilidade do Presidente e

do Vice-Presidente da Republica e de Ministro de Estado

obedecerá as disposiçöes da legislação especial em vigor".

Assim procedendo, o Regimento da Câmara, que tern competéncia

It
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T-privativa para disciplinar

pré-processual, tornou suas, por meio de remissào generica, as

disposiçoes da legislaçao especial que nao tratam de

autorizaçao para a instauraçao do processo de impeachment pelo

Orgao a que agora compete essa instauraçao - o Senado -, mas

que tratam da instauraçao e desenvolvirnento da primeira fase

do processo de impeachment que culmina corn a pronUncia ou

impronüncia relativa ao crime de responsabilidade. Em outras

palavras, a Constituiçào mudou, mas o Regimento que

reguiamentou essa mudança a regulamentou como se mudança não

tivesse havido. E, dessa forma, obviamente desrespeitou a

Constituiçao, sendo, pois, nesse ponto, inconstitucional.

Por isso ao votar a concessâo da liminar

requerida neste mandado de segurança, e depois de salientar que

o normal seria a suspensao provisoria do ato impugnado, mas

que, por haver o próprio impetrante requerido alternativamente

a dilatação do prazo de defesa, chegara eu a conclusão de que

essa alternativa, no caso, seria a meihor, nAo pude deixar de

fundamentar a dilaçao de prazo que concedia, para não incidir

no mesmo vlcio em que se incidira o ato impugnado: o da fixaçao

de urn prazo que nao encontrava apoio em qualquer norma

jurIdica. Disse eu, então, ao votar pela concessào parcial da

liminar:

"Tendo a atual Constituiçao - como salientei em
voto que proferi na Queixa-crime n 9 427 -, no

4 tocante a responsabilidade de autoridades como o
Presidente da Repüblica por crimes comuns ou por
crimes de responsabilidade, alterado o sistema
constitucional anteriormente seguido, e alterado
no sentido de que nao mais cabe a Câmara dos
Deputados decidir sobre a procedência, ou nao, da
acusaçao (o que implicava, em ültima análise,
processo e julgamento de pronüncia), mas apenas a
autorizaçao, ou nao, da instauraçao de processo
contra o Chefe do Estado por acusaçao de prática
de qualquer desses crimes, não reconheço, ao

^K

M-M60.
o procedimento dessa autorizaçao
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Pmenos em juizo prelirninar, que nao foram
recebidos	 pela	 atual	 Constituiçao	 dos
dispositivos da Lei n2 1.079150 que dizem
respeito ao exercIcio do direito de defesa
disciplinado para urn processo que culminava corn
urn julgarnento de pronüncia ou de impronüncia.
Consequent emente, deixo de aplicar, nesse
particular, a remissão feita pelo artigo 218 do
Regirnento Interno da Cârnara dos Deputados, que sO
alcanca a legislaçao em vigor. Por outro lado, e
em se tratando de procedimento relativo a
condiçao de procedibilidade de processo que,
preenchida ela, se instaura corn a conseqüencia
grave do afastamento do Presidente da Repüblica,
deverá ele observar o regime normativo que ihe
for aplicável, regime esse que, na falta de
normas especificas, e, por aplicaçao analOgica, o
do artigo 217 do citado Regimento, o qual diz
respeito a esse mesrno procedirnento no tocante
aos crimes cornuns, cujo processo e julgamento
depende igualmente dessa autorizaçao.

Nesse voto, nada disse sobre a modalidade da

* votaçao para a autorizaçao da instauraçao do processo de

impeachment pelo Senado, porque deixei esse problema para ser

examinado posteriormente. E o faço agora seguindo, também por

coerência, a mesma linha de racioclnio.

Não mais cabendo a Câmara dos Deputados a

instauraçao do processo de impeachment nern a sua conducão ate a

I

deliberaçao de pronüncia ou de impronüncia, mas ihe outorgando

a atual Constituiçao apenas a competência pre-processual da

autorizaçao para que o Senado instaure esse processo, a

disciplina desse procedimento cabe ao Regimento Interno da

Cârnara, e nao a lei especial cujo ârnbito de competéncia - que é

excepcional - se adstringe ao processo e julgamento do

jimpeachment que se desenrolam e finalizam exclusivamente

pl4ante o Senado.

) E a regimento da C&rnara dos Deputados tern norma

expressa sobre a modalidade dessa votaçao que, alias, é a mesma

quer se trate de crime cornum quer se trate de crime de

responsabilidade. E o artigo 188, II, que reza
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"Art. 188. A votaçao por escrutmnio secreto
far-se-.1 pelo sistema eletrOnico, nos termos do
artigo precedente, apurando-se apenas Os nomes

30-1	
dos votantes e o resultado final, nos seguintes
casos:

II - autorização para instauracao de processo,
nas infraçoes penais comuns, OU NOS CRIMES DE
RESPONSABILIDADE, contra o Presidente..."

Note-se que a natureza juridica e a finalidade da

autorizaçao para a instauraçao de processo por crime comurn ou

por crime de responsabilidade são idênticas, e, por isso mesmo,

a Constituição nao distingue a esse respeito. Essa autorização

so se explica por conveniência poiltica, ate porque não teria

cabimento urn julgamento jurIdico, A priori, sem instrucao

ampla, e feita por urn Orgao que e politico, sem qualquer

motivaçao. Nern se diga que, por rnotivos morais ou de prestação

Apde contas ao eleitorado, a votaçao será secreta quando se

tratar de acusação de prática de crimes gravissimos

caracterizadores de improbidade no trato da coisa püblica (corno

os de peculatos dolosos) e terá de ser necessariamente püblica

e nominal em qualquer das hipOteses de crime de

responsabilidade, inclusive também de improbidade que escape

das rnalhas do direito penal comum, como pode suceder corn o

procedimento incompativel corn a dignidade, a honra e o decoro

do cargo. Será que a improbidade-crime morairnente é rnenos grave

do que a improbidade que não configure delito cornum? Será que,

se houvesse dever de prestaçao de contas ao eleitorado (coma

haveria se o mandato fosse irnperativo), ele não existiria no

caà de improbidade-crirne, adrnitindo-se a votaçao secreta, e

existiria - exigindo-se, por isso, votacão a descoberto -

quando a improbidade não chegasse a configurar delito?

Alias, foi justarnente por entender que a

autorização de instauração de processo par crime comum ou por

13
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' Øcrime de responsabilidade tinha a mesma natureza e visava / a

mesma finalidade, e que na concessào da liminar, votei pela

aplicaçao analogica do artigo 217 do Regimento Interno. SO se

aplica analogicamente uma norma que disciplina uma hipOtese a

uma outra hipOtese por ela nao disciplinada quando ha

identidade de razão para permitir a mesma disciplina, o que

evidentemente nao ocorreria se a razâo de ser dessas

autorizaçoes fosse diversa.

Em se tratando de modalidade de votaçao, ainda

que se pretendesse - e admito isso apenas para argumentar - que

o artigo 218 do Regimento Interno da C&mara dos Deputados

houvesse tornado suas as normas da lei 1.079/50, nao haveria

dificu1dade em resolver o conflito, a esse respeito, entre o

Adisposto no artigo 218 e o estabelecido no artigo 188, II,

ambos do mesmo Regimento Interno. Com efeito, e de conhecimento

comum em direito (veja-se, a propOsito, a clarIssima liçao do

BOBBIO, Teoria dell'Ordinamento Giuridico, págs. 94 e segs., G.

Giappichelli-Editore, Torino, 1960), que as antinomias entre as

normas jurIdicas se resolvem por três regras fundamentais: 1)

o critério cronológico; 2) o critério hierárquico; 3) o

critério da especialidade. Quando as duas normas tidas como

antagônicas se encontram no mesmo ato normativo, o ünico desses

critérios que poderá ser aplicado e o da especialidade, segundo

o qual a norma especial afasta a norma geral. E o que sucede

no caso. A norma do artigo 218 seria a geral (remissão generica

à4isposiç6es da Lei 1.079/50 as fazendo suas por competência

prOpria), ao passo que o artigo 188, II, seria a especial,

relativa, apenas, a modalidade de votaçao.

Sustentam as informaçOes da autoridade impetrada

que essa questao estaria subtraida da apreciação judicial por

14
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se tratar de interpretaçao do Regirnento Interno, e, portanto,

de questao interna corporis.

Corn a devida vênia, assim nào e. Não ha questao

interna corporis quando se trata da aplicaçao de norma, ainda

que regimental, contra a qual alguem - especialmente quern não é

mernbro do Poder que editou o Regimento - alegue que viola

direito subjetivo seu, máxime se decorrente da Constituiçao. No

caso, corn relaçao ao exercicio da defesa e a rnodalidade de

votaçao da autorizaçao da acusação, estão ern jogo duas

• garantias constitucionais: o da arnpla defesa e o do devido

processo legal. Mais. No ha que se pretender que se trate de

rnatéria interna corporis o respeito ao Regimento Interno (que

regulamenta o procedirnento da autorizaçao da instauraçao de

processo) na sua aplicacao ao Chefe de outro Poder.

Resta, apenas, saber Se, em face da Constituicao,

o Regimento Interno da Cârnara poderia estabelecer, como

estabeleceu, que a votaçao para a autorizaçao da instauraçao do

processo de impeachment seria realizada por meio de escrutlnio

secreto.

Nào tenho dUvida quanto a resposta afirmativa.

Em matéria de quorum para a votaçao e da

rnodalidade de maioria, a Constituiçao atual, a semelhança das

Constituiçoes anteriores de 1946 a 1969, tern preceito

imperativo: "Art. 47. Salvo disposiçao constitucional em

contrário, as deliberaçoes de cada Casa e de suas Comissöes

S ao tomadas por maioria dos votos, presente a maioria

Ik	 absoluta de seus merabros". 0 rnesrno, porérn, nao ocorre corn

Iv ref erência a rnodalidade de votaçao, se püblica ou secreta. E

certo que, em alguns dispositivos ela exige a votaçâo secreta,

o que, no entanto, nao segnifica que, em todos os outros casos

15
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If-em que ela silencia a esse respeito, a votaçao tenha de ser

püblica. Se a modalidade de votaçao nâo é imposta por texto

constitucional, cabe ao Regimento Interno de cada uma das Casas

do Congresso decidir sobre se ela será pUblica ou secreta.

Alias, mesmo em face da Constituiçao de 1946 que, no artigo 43,

arrolava as hipóteses em que o voto seria secreto, CARLOS

MAXIMILIANO (ob. cit., págs. 40/41) acentuava

S

it A publicidade é urn direito, quiçá uma
prerrogativa; não urn dever do Con gresso, ünico
juiz da conveniência ou oportunidade de divulgar
o que se diz e faz durante as sessöes. Estas se
tornarn secretas pelo voto da maioria da cámara
respectiva.

Sobre certos assuntos, o prOprio texto
supremo prolbe que se delibere as claras: ern se
tratando de suspender irnunidades parlarnentares,
aprovar nomeaçOes de altos servidores do pals,
julgar contas do Chefe de Estado, resolver sobre
o veto presidencial oposto a leis ou resoluçOes
do Con gresso, bern corno acerca da declaraçao do
estado de sltio e extensão dos efeitos do rnesmo a
deputados e senadores.

Tarnbérn 0 Regimento Interno pode estabelecer
novos casos de discussão e votaçao secretas;
assirn se pensou e praticou durante a vigencia do
estatuto de 1891, que, no artigo 18, declarava
serern püblicas as sessoes; corn abundância major
de razão, do mesmo rnodo se ha de concluir quando
o texto supremo não contérn igual preceito:
limita-se a irnpor, ern certos casos, que se evite
a publicidade".

Portanto, não impondo a Constituiçao, quanto a

-

autorizaçao da instauraçao do processo contra o Presidente da

Repüblica por crime de responsabilidade ou por crime comum,

votaçao secreta, poderia a Càmara dos Deputados, quando

elaborou o seu Regimento Interno (e foi ele editado pela

ReE1uçao n 2 17, de 21 de setembro de 1989), ter optado, nesses

lk

	

	
casos, pela votaçao pUblica. Nada a impedia. Optou, porém, pela

votaçao secreta em dispositivo expresso e imperativo.

3.	 Em face do exposto, defiro a segurança, para que

ao procedimento da autorizaçao da instauraçâo do processo de

impeachment, na falta de normas	 do Regimento Interno

16
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especificamente a ele aplicáveis, se aplique por analogia 0

disposto no artigo 217, complementado, quanto a modalidade de

votaçao, pelo preceito - este especifico - do artigo 188, II,

ambos do Regimento Interno da Càmara dos Deputados. çf)
**********	 I

S

-40
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23.09.1992.	 TRIBUNAL PLENO

MDADO DE SEGUIRANCA N 2 21.564 -_Q
	

DISTRITO FEDERAL

V 0	 T	 0

0 SENIJOR MINISTRO SYDNEY SANCHES (PRESIDENTE):

S

C

1. 0 art. 52 da Lei flQ 1.079, de 10.04.1950,

que arrola os crimes de responsabilidade polItica da União, nâo

foi revogado pela Emenda Constitucional n 2 4, de 02.09.1961, que

instituiu o sistema parlamentar de governo, ate porque não

eliminou o regime republicano, que pressupãe a responsabilidade

dos agentes politicos. E se revogado tivesse sido, repristinado

*aria pela Emenda Constitucional n 2 6, de 23.01.1963, que

revogou a Emenda Constitucional n 2 4 e restabeleceu o sistema

presidencial de governo, instituido pela Constituição Federal de

1946.
Nem se haverá de aceitar a idéia de que, em uina

Repüblica como a nossa, em plena vigéncia da Constituiçâo de

1988, que elevou ao grau de princIpio a moralidade na

administração püblica, se pudesse adinitir a imprevisão de crimes

de responsabilidade contra a existéncia polItica da Uniâo, por

falta de lei reguladora de seus tipos e penas.

t

2. Está em vigor a lei 1.079, de 10.04.1950,

não so na parte em que define os crimes de responsabilidade, mas

tainbém naquela em que regula o respectivo processo e julgamento,

exceto nos pontos em que se tenha tornado incompátivel com a

Constituição de 1988.

3. A Constituição de 1946, não alterada,

substancialmente, no ponto, pelas de 1967 e 1969, atribuIa a

Câmara dos Deputados a funcão de juizo de procedência ou

improcedéncia da acusação (art. 50, I) e por isso 	 permitia -
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c-enão exigia - que a lei reguladora (ri g 1.079/50) estabelecesse,
nquela Casa, urn procedimento lnstrutório (art. 22 e seus
paragraf Os) - E como a mesma Constltuicao de 1946, no art. 62,
atribula ao Senado Federal o poder de julgar o Presidente da
RepUblica, nos crimes de responsabilidade, desde que julgada
procedente a acusacão pela Câmara dos Deputados, também all, no
Senado, permitia - senão exigia - que a lei ordinária (1.079-50)
regulasse, tainbém, o procedimento instrutório (arts. 24 e
seguintes).

4. A Constituição de 1988 reduziu a função da
Câmara dos Deputados, no processo por crime de responsabilidade
do Presidente da Repüblica. Atribuiu-lhe apenas a função de
autorizar a instauração do processo crime, perante o Senado.

Abolindo sua funçào de juIzo de acusaçao,
eliininou a procedimento instrutório, pie all se destinava, na
(stituiçâo anterior, a possibilitar urn juízo de procedéncia ou
improcedéncia da acusação.

Por aI se ye que Os artigos da Lei 1.079/50,
que tratam do procedimento instrutório, na Cámara dos Deputados,
não foram recebidos pela Constitulçao Federal de 1988.

5. Ora, se a Constituiçâo abollu, na Cârnara dos
Deputados, o juIzo de acusação e, em conseqüéncia, o respectivo
procedimento instrutório, nâo tern sentido, "data venial', que se
faça renascer esse procedimento lnstrutórlo, mediante a
aplicação analógica de disposltivos regimentals, que nao podern
se prestar a abrir espaço que por aquela (a Constituicao) foi
eliminado.

6. Nem se argumente corn o princIpio
const%cuciona1, segundo o qual aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e ampla defesa, corn as meios e
recursos a ela inerentes.

E pie o processo de acusacão somente se
lnstaurará no Senado, se a Câmara autorizar a lnstauração.
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E no Senado, portanto, que se haverá de
oservar o princIpio do contraditório e da ampla defesa.

9

4
A

4

.

7. A Constituicão Federal de 1988, no parágrafo

ünico do art. 85, esclarece que os crimes de responsabilidade

serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de

processo e julgamento.

A Lei n 1.079/50oara a d1ibr-
Cámara, no juízo de acusação, estabelecia a forma nominal de
votaçâo.

Ora, se assim era para um juIzo da procedência
da acusação, assim ha de ser, ta]lthém, na deliberação de simples

autorizaçâo para a intervenção do processo.

Nesse ponto, nâo ha incompatibilidade corn a
Constituição de 1988, que não tratou da questão.

Alias, a Constituicão, quando pretende voto

reto, ê explIcita, coino se ye por exemplo, dos artigos 14, I

a III, 52, III, "a ll , tibit, "C", "d", IV, XI, 55, parágrafo 2.

8. Por outro lado, se o parágrafo ünico do art.

85 da Constituição exige lei que regule as normas de processo e

julgamento nos crimes de responsabilidade imputados ao

Presidente da Repüblica, tais normas hão de cobrir todas as

etapas do processo ou do procedimento, inclusive aquela perante

a Câmara dos Deputados.

E se a lei, regulando 0 processo e 0
procedimento, diz que a votacâo será nominal (art. 23 da Lei n2

1.079/50), não pode simples norma regimental dizer o contrário.

Se o faz (art. 188, II), é inoperante, ineficaz.

9. Não diz a lei em que consiste a votaçao

nominal. Mas o Regimento Interno da Câmara, nesse ponto,

comp -.A,--a a lei, dizendo (art. 184): a votaçAo poderá ser
ostensiva, adotando-se o processo simbólico ou nominal, e

s-acreta, por meio do sistema eletrônico ou de cédulas.

Assirn, votacão nominal é espécie da votaçâo

ostensiva.
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Alias, o art. 187, VI, esclarece que, concluIda
Vavotagdo nominal, será encaininhada a Mesa a respectiva lista em
que conterá dentre outros registros:

VI - os nornes dos Deputados votantes,
discrirninando-se os que votaram a favor, os que
votararn contra e os que se abstiverarn".

10. Quanto ao prazo para manifestaçao, o ato do
Presidente da Cârnara fixou-o em cinco sessóes, sern qualquer
apoio na Constituicao, na Lei, ou no Regirnento Interno.

Nesse ponto, foi possIvel, ao Supremo Tribunal
Federal, já no mornento da concessão da medida lirninar, a
ainpliacâo do prazo para dez sessães, corn a aplicação analógica -
al sim permitida - do inc II do art. 217 do Regirnento Interno da
Câmara.

11. Por todas essas razôes, pedindo vénia aos
erninentes Ministros OCTAVIO GALLOTI, IUIAR GALVAO e MOREIRA
ALVES e adotando, no rnais, os fundarnentos dos votos dos
erninentes Ministros CARLOS VELLOSO, CELSO DE MELLO, SEPULVEDA
PERTENCE e NERI DA SILVEIRA, defiro, em parte, o mandado de
segurança, ou seja, apenas para confirinar a medida liminar que
ampliou 0 prazo de rnanifestaçao do Presidente da Repüblica (de
cinco para dez sessães), alias já decorrido, indeferindo-o
quanto ao rnais.

Adoto, tambérn, Os fundarnentos do voto do douto
Ministro PAULO BROSSARD, nos pontos em 1que não adinite instrução
probatória na Cârnara dos Deputados e xige voto nominal para a
deliberação final.

I4
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PLENARI 0

V
EXTRATO DE ATA

IIANDADO
ORIGEM
RELATOR
IMPTE.
ADV
IMPDO.
ADV.

DE SEGURANCA N. 21.564-0
: DISTRITO FEDERAL
: MIN. OCTAVIO GALLOTTI
: FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO
: JOSE GUILHERME VILLELA
: PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS
LUIZ CARLOS LOPES MADEIRA

.

.

Decisgo: 0 Tribunal, por malaria de votos, deferiu, em
parte, o mandado de segurança, ou seja, apenas Para manter a medida
cautelar que aumentara, de cinco (05) Para dez (10) sesses, a prazo
Para man ifestaço do im petrante p erante a Camara dos Deputados.
Ficararn vencidos, em p arte, as Mlnistros Relator (Octavio Gallotti) e
Ilmar Galv€(o, q ue deferlram a mandado de se gurana, n(o s6 Para tal
fim, mas também Para determinar a cuniprimento do art. 217, S la.. e
seus incisos do Regimento Interno da Cmara dos Deputados e, também,

M stro Paulo Brossard, q ue Indeferlu o mandado de segurança. 0
Ii Ini cro Moreira Alves ficou vencido, em major extensgo, pois deferlu
P mandado de segurança Para as fins referidos nos votos mencionados
e, tanibém, Para reconhecer o direito do impetrante a votaç€(o secreta
naquela Casa. Votou a Presidente.. Relator Para a accSrd€(o a Ministro
Carlos Vlloso. Afirmaram suspeio as Ministros Marco Aurelio e
Francisco Rezek. Falaram: p ea Impetrante, o Dr.. José Guilherme
Villela; pelo impetrado, o Dr. Luiz Carlos Lo p es Madeira; e, pelo
tlinistérjc, P'.iblico Federal, a Dr. Aristides Junqueira Alvarenga,
Procijrador-Geral da Re p üblica. Plenrio, 23.09.1992..

Presidncia do Senhor Ministro Sydney Sanches, Presidente.
Presentes a sess5o os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Sil
veira, Octavio Gallotti, Paulo Brossard, Sepülveda Pertence, 	 Celso
de Mello, Carlos Velloso, Marco Aurélio, Ilmar Galvão e	 Francisco
Rezek.

Procurador-Geral da Repüblica, Dr. Aristides Junqueira Al
varenga

—LJ±--TOM1MATSU

Secretári6
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CONCLUSAO PAPA LAVPATUpJ DE ACORDAO

Aos	 dias do m&s de	 de 1993

faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Ministro

Eu,

Diretora da Divjso de Acôrdãos, 	 lavrej	 este
terrno.

MSZ6 t(-0 F

G:aHncte do Ministro aros Velloso

I 4ts

S

kA

2002
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TRIBUNAL PLENO

MANDADO DE SEGURANA N 9 21564-0 DISTRITO FEDERAL

IMPETRANTE: FERNANDO AFFONSO COLLOR DE MELLO
IMPETRADO : PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS

EMENTA: - CONSTITUCIONAL. "IMPEACHMENT". PROCESSO E
JULGAMENTO: SENADO FEDERAL. ACUSAcAO: ADMISSIBILIDADE: CANARA
DOS DEPUTADOS. DEFESA. PROVAS: INSTANCIA ONDE DEVEM SER
REQUERIDAS. VOTO SECRETO E VOTO EM ABERTO. RECEPçA0 PELA CF/88
DA NORMA INSCRITA NO ART. 23 DA LEI 1079/50. REv0GAcAO DE
CRIMES DE RESPONSABILIDADE PELA EC 4/61. REPRISTINAcAO EXPRESSA
PELA EC N 2 6/63.

C.F., art. 52, LV; art. 51, I; art. 52, I; art. 86,
"caput", § 1, II, § 2; Emenda Constitucional n 9 4, de 1961;
Emenda Constitucional n 2 6, de 1.963. Lei n 2,1.079/50, art; 14,
art. 23.

I. - "Impeachment" do Presidente da Repüblica:
compete ao Senado Federal processar e julgar o Presidente da

6 
Repüblica nos crimes de responsabilidade (C.F., art. 52, I;
art. 86, § 1, II), depois de autorizada, pela Cârnara dos
Deputados, por dois terços de seus membros, a instauração do
processo (C.F., art. 51, I), ou admitida a acusação (C.F., art.
86). E dizer: o "impeachment" do Presidente da Repüblica será
processado e julgado pelo Senado. 0 Senado e não mais a Câmara
dos Deputados forrnulará a acusação (juizo de pronüncia) e
prof erirá o julgamento (C.F., art. 51, I; art. 52, I; art. 86,
§ 1, II, § 22).

II. - No regime da Carta de 1988, a Câmara dos
Deputados, diante da denüncia oferecida contra o Presidente da
RepUblica, examina a admissibilidade da acusação (C.F., art.
86, "caput"), podendo, portanto, rejeitar a denüncia oferecida
na forma do art. 14 da Lei 1079/50.

III. - No procedimento de admissibilidade da
denUncia, a Câmara dos Deputados profere juizo politico. Deve
ser concedido ao acusado prazo para defesa, defesa que decorre
do princIpio inscrito no art. 591 LV, da Constitui'çao,
observadas, entretanto, as limitaçoes do fato de a acusação
sornente materializar-se corn a instauracao do processo, no
Senado. Neste, é que a denüncia será recebida, ou não, dado
que, na Câmara ocorre, apenas, a admissibilidade da acusaçào, a
partir da ediço de um juizo politico, em que a Cârnara
vficará se a acusacão e consistente, se tern ela base em

jaçöes e fundamentos plausIveis, ou se a notIcia do fato
reprovável tern razoável procedência, nào sendo a acusação
simplesmente fruto de quizilias ou desavenças polIticas. Por
isso, será na esfera institucional do Senado, que processa e
julga o Presidente da RepUblica, nos crimes de
responsabilidade, que este poderá promover as indagaçOes
probatórias admissiveis.

IV. - Recepçao, pela CF/88, da norma inscrita no art.

I

I
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23 da Le! 1079/50. Votaçao nominal, assim ostensiva (RI/Câmara
dos Deputados, art. 184), ou votaçao em aberto (RI/Camara dos
'Deputados, art. 187, § 1 9 , VI).

V. - Admitindo-se a revogaçâo, pela EC n 2 4, de 1961,
que instituiu o sistema parlamentar de governo, dos crimes de
responsabilidade nao tipificados no seu artigo 52, como fizera
a CF/46, art. 89, V a VIII, certo é que a EC n 2 6, de 1.963,
que revogou a EC n 2 4, de 1961, restabeleceu o sistema
presidencial instituido pela CF/46, salvo o disposto no seu
art. 61 (EC n 2 6/63, art. 12). E dizer: restabelecido tudo
quanto constava da CF/46, no tocante ao sistema presidencial de
governo, ocorreu repristinaçao expressa de todo o sistema.

VI. - Mandado de Seguranca deferido, em parte, para o
fim de assegurar ao impetrante o prazo de dez sessöes, para
apresentaçao de defesa.

.
	

ACORDAO

14-
f,	 Vistos, relatados e discutidos estes autos,

Os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em Sessâo Plenária,
na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigraficas,
por maioria de votos, deferir, em parte, o mandado de
Segurança, ou seja, apenas para manter a medida cautelar que
aumentara, de cinco (05) para dez (10) sessOes, o prazo para
manifestaçao do impetrante perante a Câmara dos Deputados.
Ficaram vencidos, em parte, os Ministros Relator (Octavio
Gallotti) e Ilmar Galvão, que deferiram o mandado de segurança,
nao so para tal fim, mas também para determinar o cumprimento
do art. 217, § 1 2 e seus incisos do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados e, também, o Ministro Paulo Brossard, que
indeferiu o mandado de segurança. 0 Ministro Moreira Alves
ficou vencido, em ma jor extensão, pois deferiu o mandado de
segurança para os fins referidos nos votos mencionados e,
também, para reconhecer o direito do impetrante a votaçao
secreta naquela Casa. Afirmaram suspeiçao os Ministros Marco
Aurélio e Francisco Rezek.	

(

Brasilia, 23 de	 de 1992.

SYDNEY SANCHES	 -	 PRESIDENTE

)	 UbØ

da 9us.ç4

-S3 
2
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de i9i (......................f0 	 que circulo'

.. (..................... leira),
tendo taustado cm ju!çaJ cm	 C c/C 1Q3

cSCcretaria ci'L cu,rin 'L::a! 3cclerai.

e1n , c1e / .j ç de 13 CLI,

iécnjco 9udiciario, lavei este termo. C c
Cliefe da Seção, o suhsc:'i.

.

S
EdfrA @ d i ^Adlkd

cis A. di d . ......de

faço baixar estes	 ac, (a).
ZëcnicO Dudt1k la,rel

tste tecmo e	 ....
lt^We da c5e0o de 36i1ydc t PtePfl ribtnal Gederal

subscez'i.	 (

'k
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